
ILMA SRA. PREGOEIRA VERIDIA_NE DE PAULA MACEDO  SOTTO  MAIOR 

FUNDAÇÃO ESTATAL DE ATENÇÃO À SAÚDE - FEAS/PR 

ASSUNTO: RECURSO ADMINISTRATIVO 

REFERÊNCIA: EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N°112/2022 

NOVA ESTRE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

n° 10.556.415/0001-08, com sede na Estrada Municipal Jardinópolis, Sales Oliveira, s/n, km 9, Anexo 

II, Sitio Santo Alexandre, Zona Rural, CEP 14680-000, por intermédio de seus representantes legais 

ao final subscritos (conf. atos constitutivos anexados), vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Senhoria, com fulcro nos itens 14.4 do Edital do Pregão Eletrônico n° 112/2022 e no  art.  4°, inc. 

XVIII da Lei Federal n' 10.520/2002, apresentar 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

contra a r. decisão de inabilitação da ora RECORRENTE no certame licitatório em referencia, com base 

nos fatos e fundamentos a seguir aduzidos. 
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I. SÍNTESE FÁTICA 

Trata-se de processo licitatorio na modalidade "pregão eletrônico do tipo 

menor prego", promovido pela Fundação Estatal de Atenção ã Saúde do Paraná — FEAS - PR, com a 

finalidade de contratação de empresa especializada na gestão e destinação final de resíduos sólidos de 

serviços de saúde, conforme o seguinte objeto: 

"Serviços de coleta, transporte, tratamento e diiposição final de resíduos de serviços de 

saúde, dos grupos A e seus subgrupos: Al, A2, A3, A4 e A5, grupo B e grupo E, 

conforme classifração da RDC n.° 306 / 2004 — Anvisa e resolução Conama n° 

358 / 2005" 

Após a Sessão Pública realizada no dia 04/08/2022 para abertura das 

propostas, em ato sequencial, deliberou-se pela inabilitação da ora RECORRENTE, sagrando-se a como 

vencedora a segunda colocada do certame SERQUIP TRATAMENTO DE RESÍDUOS PR LTDA. 

Apesar da extensa e completa documentação apresentada, a ora 

RECORRENTE foi considerada inabilitada no certame sob a justificativa de "descumprimento ao subitem 2 

do item 12.7 do edital de embasamento, pois não forneceu a licença sanitária ou documento equivalente; e não 

atendimento ao subitem 5 do item 12.7 (declaração informando  da necessidade e da discriminação da(s) etapa(s) de 

subcontratação)". 

No entanto, a r. decisão de inabilitação não merece prosperar, pelas razões 

de fato e de direito expostas adiante. 

II. TEMPESTIVIDADE 

Nos termos do item 14.1 do Edital do Pregão Eletrônico ri° 038/2022, uma 

vez admitida a intenção de recurso, a RECORRENTE terá, a partir de então, o prazo de 3 (três) dias para 

apresentar as razões pelo sistema eletrônico. 

Nesse sentido, tendo em vista a submissão tempestiva de intenção de recurso 

pela RECORRENTE em 26/08/2022, o termo inicial da contagem do prazo para a apresentação das 
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razões recursais se deu em 29/08/2022 (segunda-feira), encerrando-se, portanto, em 31/08/2022 

(quarta-feira). 

Sendo assim, o presente recurso é tempestivo, pelo que se pugna pelo seu 

conhecimento, impugnando-se quaisquer alegações em contrário.  

III.  MÉRITO  

a) ATENDIMENTO AO ITEM 12.7, SUBITEM ITEM 42'- ALVARÁ SANITÁRIO VIGENTE E 

DEVIDAMENTE APRESENTADO REFERENTE AO PRINCIPAL LOCAL DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

(DESTINAÇÃO FINAL) 

A ora RECORRENTE foi inabilitada sob a justificativa de descumprimento do 

item 12.7, subitem '2' do instrumento convocatório, o qual exige a apresentação de Licença Sanitária: 

21.1.19SNÇA SANITÁRIA ou documento equvaente, da emaTsa icit nte  den- 

compatível  corn  ora ta ti-?  

o sanitrio competente; 

Todavia, verifica-se que a referida exigência foi atendida pela licitante, 

mediante apresentação do Alvará Sanitário n° 2605/2020, vigente até 30/09/2023, em nome da 

empresa ESTRE AMBIENTAL S.A (referente à filial - CNPJ n° 03.147.393/0015-54), o qual prevê 

atividade principal de tratamento e disposição de resíduos não perigosos e atividade secundária de 

tratamento e disposição de resíduos perigosos. 
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Estado do Paraná 
PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ALVARÁ SANITÁRIO 

PP: 2405 EXERCÍCIO: 2020. NOME/NOME EMPRESARIAL 

BAIRRO: SANTA TERETJNHA 
NOSSA SENHORA  APAR EC  IDA,  UN 

CEP:83829-308 UP: PR 

A — "CLAU 

Cabe reforçar que a empresa ESTRE AMBIENTAL S.A e a licitante, ora 

Recorrente, NOVA ESTRE LTDA., pertencem ao mesmo grupo empresarial, sendo que a  

"holding"  ESTRE AMBIENTAL S.A integra, de forma majoritária, o quadro societário da licitante 

NOVA ESTRE LTDA., conforme atos societários apresentados no presente certame para habilitação 

jurídica (17a alteração e consolidação de contrato soc74 

' 1'nitIe  subscrito  e intrordiirado em 'toed°  convite  
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As empresas citadas, portanto, integram o GRUPO ESTRE, uma das 

maiores empresas de serviços ambientais do Brasil'. 

Feitos tais esclarecimentos, tem-se que o alvará sanitário foi devidamente 

apresentado em nome de empresa integrante do mesmo grupo empresarial da licitante, qual seja, 

ESTRE AMBIENTAL S/A. Ainda, verifica-se que o Alvará Sanitário n° 2605/2020 se refere ao local 

de destinação final de resíduos (empreendimento CGR Iguaçu - Fazenda Rio Grande — PR), portanto, 

trata-se do efetivo local de prestação dos serviços constantes no objeto deste certame. 

Dito isso, uma vez apresentado alvará sanitário referente a empresa 

pertencente ao mesmo grupo empresarial, relacionado diretamente ao local onde se dará a efetiva 

prestação dos serviços, tem-se que como atendido o item 12.7, subitem '2' do instrumento 

convocatório. 

Neste sentido, admite a jurisprudência quanto à juntada de documentos 

relativos ao mesmo grupo empresarial: 

MANDADO DE SEGURANÇA. PREGÃO ELETRÔNICO. 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO PARA CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE DISPOSIÇÃO FINAL EM ATERRO SANITÁRIO 
PRIVADO, INCLUINDO 0 TRANSPORTE DOS RESÍDUOS 
SÓLIDOS URBANOS. INABILITAÇÃO DA EMPRESA 
IMPETRANTE POR NÃO ATENDIMENTO AO EDITAL QUANTO 

COMPROVAÇÃO DA CAPACIDADE JURÍDICA. LICENÇA DE 
OPERAÇÃO EMITIDA EM NOME DE OUTRA EMPRESA 
PERTENCENTE AO MESMO GRUPO ECONÔMICO DA 
IMPETRANTE. VALIDADE. IMPETRANTE QUE DEMONSTROU 
0 CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A 
HABILITAÇÃO, NA MEDIDA EM QUE A LICENÇA DE 
OPERAÇÃO FORA EMITIDA EM NOME DA CONTROLADORA 
DO GRUPO ECONÔMICO AO QUAL PERTENCE. EDITAL QUE 
NÃO EXIGE EXPRESSAMENTE QUE A LICENÇA DE OPERAÇÃO 
ESTEJA EM NOME DA LICITANTE. IMPOSSIBILIDADE DE 
EXIGÊNCIA POR PARTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO, SOB 
PENA DE VIOLAÇÃO AO PRINCIPIO DA VINCULAÇÃO AO 
INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO. ANULAÇÃO DA DECISÃO 
DE INABILITAÇÃO E DOS ATOS POSTERIORES DO CERTAME. 
SEGURANÇA CONCEDIDA. SENTENÇA MANTIDA. REEXAME 
NECESSÁRIO E APELAÇÃO NÃO PROVIDOS. (TJ-SP -  APL:  
10174863220208260114 SP 1017486-32.2020.8.26.0114, RELATOR:  
ANTONIO  CELSO AGUILAR CORTEZ, DATA DE JULGAMENTO: 

http://www.cstre.com.br/sobre-a-estre/qucm-somos  
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Por todo o exposto, tendo em vista que não resta configurada a inobservância 

ao item 12.7, subitem '2' do instrumento convocatório, o presente recurso deve ser acolhido, 

considerando a licitante NOVA ESTRE LTDA. devidamente habilitada. 

B) Do NÃO ATENDIMENTO AO ITEM 12.7, SUBITEM '5' DO EDITAL— SUBCONTRATAÇÃO PARCIAL 

- MERO FORMALISMO — POSSIBILIDADE DE COMPLEMENTAÇÃo (ITEM 13.9 DO EDITAL) 

Em paralelo ao item anterior, a RECORRENTE teria sido inabilitada pelo 

descumprimento do item 12.7, subitem '5': 

Caso  a .ern resa liP;tan apurna etapa de objeto desta 

!a rçjAprisavel lega em  

pre iT ¶iformndo dessa raoesstdade. bem comPtiiscrim' inar a 

ser subpontraadn. 

eciarápac deveia constar que a empresa iicitanto está ciente coque 

empresa a se 

ambiental competente ba 

para empresa licitante 

Com efeito, o objeto do presente certame, qual seja, prestação dos serviços 

de coleta, tratamento e destinação de Resíduos de Saúde — RSS pertencentes aos Grupos A, B e E, 

corresponde ao exato objetivo social da ora RECORRENTE, justificando sua participação no presente 

certame. Destaca-se os termos da Cláusula Quarta do Contrato Social da licitante: 
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1!  Porem, em razão da estrutura operacional da licitante, se faz necessária a 

subcontratação de pequena parcela do presente objeto, qual seja, o tratamento e destinação de resíduos 

do Grupo 'B'. Sendo assim, a licitante apresentou as licenças e documentos das empresas do mesmo 

setor AMBSERV, HERA SUL e SERQUIP, as quais poderão figurar como subcontratadas da 

mencionada parcela. 

Ou seja, em que pese não apresentada a declaração expressa prevista no item 

12.7, subitem '5' do Edital, a requerida comprovou o atendimento das exigências de habilitação das 

possíveis subcontratadas. E, para alem disso, comprovou-se que o serviço em questão é plenamente 

compatível com o próprio objetivo empresarial, alem da demonstração da  expertise  empresarial no 

ramo, perceptível através dos atestados apresentados para fins de qualificação técnica. 

Ademais, não há qualquer prejuízo quanto a não apresentação da declaração 

prevista no item 12.7, subitem '5' do Edital, visto que o próprio instrumento convocatório prevê, 

tanto em seu Termo de referencia e quanto na própria minuta contratual, a obrigação de anuência da 

FEAS para a subcontratação, mediante comprovação da qualificação técnica e apresentação do 

contrato firmado entre as partes: 

VIII. A empresa CONTRATADA somente poderá subcontratar parte dos serviços relativos ao 

objeto dessa licitação com o expresso consentimento da Feas, dado per esc 

a. A empresa a ser subcontratada deverá estar devidamente licenciada peio õr- 

gâo competente bem como, possuir a mesma qualificação técnsca edg1da  

para empresa licitante na execução dos serviços, objeto desse  edits!.  

b. A anuência da CONTRATANTE  astir  condicionada ao cumprimento do item 

2.11.1; 

IX. A empresa CONTRATADA devera apresentar copia do contrato assinado  antra  ela e a 

subcontratada. 

Ou seja, a ausência da mencionada declaração será facilmente suprida pela 

própria anuência posterior que deverá ser requisitada a, contratante FEAS. 

Nesse sentido, haja vista que a finalidade do procedimento licitatório e, 

sobretudo, selecionar a melhor proposta dentre aquelas apresentadas em condições de igualdade, a 
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jurisprudência dos Tribunais de Contas também tem se posicionado do sentido de flexibilizar 

exigências excessivamente rigorosas e prejudiciais ao interesse público. Veja-se: 

DENÚNCIA. PROCESSO LICITATÓRIO. NÃO 
APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO EXIGIDO NO EDITAL. 
MERA FORMALIDADE. FORMALISMO MODERADO E 
RAZOAJ3ILIDADE. PROPOSTAS VENCEDORAS MAIS 
VANTAJOSAS À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
IMPROCEDÊNCIA. 1. A ausência de apresentação de documento que 
configura mera exigência formal não pode ser capaz de desclassificar 
os licitantes  corn  proposta mais vantajosa. 2. Verificada observância 
dos princípios da razoabilidade, formalismo moderado e seleção da 
proposta mais vantajosa para a Administração Pública. Segunda 
Câmara 35a Sessão Ordinária — 06/12/2018 
(TCE-MG -  DEN:  1053919, Relator:  CONS.  GILBERTO DINIZ, Data de 
Julgamento: 06/12/2018, Data de Publicação: 07/02/2019) 

Por fim, na mesma linha, não é demais frisar que a própria Lei de Licitações 

e Contratos Administrativos (Lei Federal n° 8.666/93) privilegia, no âmbito do procedimento 

licitatório, "a observância do principio  constitucional da isonomia e a seleção da proposta mais vantajosa para 

administrafil0"2  

Assim, por todo exposto e uma vez verificada a  expertise  da empresa 

RECORRENTE, bem como em prol da obtenção da proposta mais vantajosa, pugna-se pelo 

provimento do presente recurso para o fim de declarar a habilitação da licitante NOVA ESTRE 

LTDA.. Subsidiariamente, caso entenda-se pertinente, com fulcro no item 13.93  do instrumento 

convocatório, requer seja concedido prazo para a apresentação de eventuais documentos 

complementares que se façam necessários. 

C) REQUERIMENTO 

2  Art.  3» A licitação destina-se a garantir a observância do principio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais 
vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em 
estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 
publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que 
lhes são correlatos. 

13.9. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares necessários à confirmação  
daqueles exigidos neste Edital e j_a apresentados o licitante será convocado a encaminhá-los em formato digital via 
sistema no prazo de 02 (duas) horas sob pena de inabilitacão  
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Diante de todo exposto, requer-se, respeitosamente, a Ilma. Sr. Pregoeira da 

Fundação Estatal de Atenção à Saúde do Paraná — FEAS/PR, que sejam recebidas as presentes razões 

recursais, dada sua tempestividade, requerendo-se, no mérito, o seu provimento para o fim de declarar 

a habilitação da ora RECORRIDA. 

Nestes termos, respeitosamente, 

Pede deferimento. 

Curitiba, 31 de agosto de 2022. 

NOVA ESTRE LTDA  

Representante Legal  

-Wit. it. Amur. Zarr.a Murc.p.41t 

• ,:r.=0544. 
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06/09/2022 11:15  Zimbra 

Zimbra vmaior@feaes.curitiba.pr.gov.br  

Re: Documentação complementar - PE 112/2022 - FEAS 

De:  

Assunto:  

Para: 

Cc: 

Veridiane <vmaior@feaes.curitiba.pr.gov.br> ter, 06 de set de 2022 11:02 

Re: Documentação complementar - PE 112/2022 - 05 anexos 
FEAS 

Eng Seguranca 
<engseguranca@feaes.curitiba.pr.gov.br> 

adrianolima <adrianolima@feaes.curitiba.pr.gov.br>,  
Juliano  Eugenio da Silva 
<julianoesilva@feaes.curitiba.pr.gov.br>, Monik  Ingrid  
dos Santos Suszek Silverio 
<msuszek@feaes.curitiba.pr.gov.br> 

Bom dia, agradeço o rápido retorno. 

De fato cabe ao setor técnico somente a análise do mérito, tendo em vista ser este o 
objeto do recurso! 
Os demais quesitos, tais como tempestividade, legitimidade e/ou quaisquer outros 
procedimentos acerca do pregão cabem ao pregoeiro. 

Atenciosamente, 

Veridiane de Pauta Macedo  Sotto  Maior 
Pregoeira 
Comissão Permanente de Licitação 
41 3316-5967 1 feaes.curitiba.pr.gov.br  

De: "Eng Seguranca" <engseguranca@feaes.curitiba.progov.br> 
Para: "Veridiane de Paula Macedo  Sotto  Maior" <vmaior@feaes.curitiba.pr.gov.br>  
Cc:  "adrianolima" <adrianolinna@feaes.curitiba.pr.gov.br>,  "Juliano  Eugenio da Silva" 
<julianoesilva@feaes.curitiba.pr.gov.br>, "Monik  Ingrid  dos Santos Suszek Silverio" 
<msuszek@feaes.curitiba.progov.br> 
Enviadas: Terça-feira, 6 de setembro de 2022 10:55:24 
Assunto: Re: Documentação complementar - PE 112/2022 - FEAS 

Bom dia prezados, 

Primeiro, acredito ser prudente a elaboração de um parecer jurídico que possa orientar 
sobre a forma de resposta e quem cabe a decisão. 
Em todo caso, não julguei a tempestividade ou qualquer outro quesito como legitimidade, 
motivação,  etc.  apenas as informações do campo  III.  Mérito. 

0 recurso enviado ratifica o envio de licença sanitária de empresa diversa da empresa 
licitante, dessa forma, mesmo entendendo que a NOVA ESTRE LTDA é uma empresa 
subsidiária da empresa ESTRE AMBIENTAL S.A, a inconsistência do subitem 2 do item 

https://webmail.curitiba.pr.gov.br/h/printmessage?id=8436&tz=America/Sao_Paulo 1/4 
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12.7 do edital de embasamento ainda permanece, pois a licença sanitária deve ser da 
empresa licitante. 
Além do mais, tal cenário é diferente da jurisprudência apresentada pela recorrente, pois 
naquela ocasião o item se tratava de licença ambiental de operação e não alvará 
sanitário. Ademais, na jurisprudência não havia a solicitação expressa no edital, diferente 
do Pregão eletrônico 112/2022. 

Já sobre realizar o envio das licenças de empresas as quais pretende-se subcontrar, sem 
a declaração assinada pelo responsável legal da empresa licitante, não satisfaz a 
exigência expressa do subitem 5 do item 12.7 do edital de embasamento. 
Em relação a jurisprudência, acredito que não nos cabe caracterizar a declaração exigida 
pelo edital como mera formalidade, que poderia ferir o principio da razoabilidade. 

Ante ao exposto, entendo que o recurso é improcedente. 

Atenciosamente, 
Gabriel  Teruo Yoshida  Silva 

Engenheiro de Segurança do Trabalho 

SESNIT - Segurança do Trabalho 

(41) 3316-5941 I  engseguranca@feaes.cuntiba.prgov.br  

De: "Veridiane de Paula Macedo  Sotto  Maior" <vmaior@feaes.curitiba.pr.gov.br> 
Para: "engseguranca engseguranca" <engseguranca@feaes.curitiba.pr.gov.br>  
Cc: "Adrian  Oliveira de Lima" <adrianolima@feaes.curitiba.prgov.br> 
Enviadas: Terça-feira, 6 de setembro de 2022 8:35:44 
Assunto: Re: Documentação complementar - PE 112/2022 - FEAS 

Bom dia Gabriel e  Adrian,  

Encaminho o recurso da Estre acerca da desclassificaçâono pregão de coleta de 
resíduos! 
0 prazo para resposta é até 15/09! Qualquer dúvida estou à disposição! 

Atenciosamente, 

 

Veridiane de Paula Macedo  Sotto  Maior 
Pregoeira 
Comissão Permanente de Licitação 
41 3316-5967 feaes.curitiba.pr.gov.br  

De: "Eng Seguranca" <engseguranca@feaes.curitiba.pr.gov.br> 
Para: "Veridiane de Paula Macedo  Sotto  Maior" <vmaior@feaes.curitiba.pr.gov.br>  
Cc:  "adrianolima" <adrianolima@feaes.curitiba.pr.gov.br> 
Enviadas: Sexta-feira, 19 de agosto de 2022 15:40:25 
Assunto: Re: Documentação complementar - PE 112/2022 - FEAS 

Boa tarde Veridiane, 

Considerando o texto do memorando n° 017/2022 - SESMT, e os novos documentos 
enviados pela NOVA ESTRE, me posiciono da seguinte forma: 
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• 0 descumprimento ao subitem 2 do item 12.7 ainda permanece. A NOVA 
ESTRE ainda não forneceu a licença sanitária ou documento equivalente, da 
empresa licitante. Conforme RDC 153/2017 da ANIVSA, a licença sanitária é um 
documento emitido pelo órgão de vigilância sanitária do Sistema Unico de Saúde 
que habilita a operação de atividade(s) especifica(s) sujeita(s) à vigilância sanitária. 
Assim, informo que nenhum dos documentos enviados satisfaz tal condição. 

o o Alvará de localização e/ou funcionamento emitido pela prefeitura municipal 
de Jardincipolis tem o principal intuito de atestar a exploração de uma 
atividade econômica especifica dentro do zoneamento urbano do município, 
permitindo sua regularização perante à fazenda. 

o Já a licença de operação emitida pela CETESB se restringe aos aspectos 
ambientais e não perante a vigilância sanitária. 

• A Licença de Operação no 4007536 enviada pela NOVA ESTRE satisfaz o 
subitem 3 do item 12.7, o documento atesta que a NOVA ESTRE pode tratar 
resíduos do serviço de saúde sem incineração, como nos casos do resíduo do tipo 
Al 

• 0 oficio 10/2022 enviado pela NOVA ESTRE, esclarece a condição da ESTRE 
AMBIENTAL S/A, CNPJ 03.147.393/0015-54. Contudo a declaração assinada pelo 
responsável legal da empresa licitante, informando da necessidade, e da 
discriminação da(s) etapa(s) de subcontratação não foi fornecida, logo o não 
atendimento ao subitem 5 do item 12.7 ainda permanece 

Atenciosamente, 

 

Gabriel  Teruo Yoshida  Silva 
Engenheiro de Segurança do Trabalho 

SESMT Segurança do Trabalho 

(41) 3316-5941 engseguranca@feaes.cunhba.pr.gov.br  

De: "Veridiane de Paula Macedo  Sotto  Maior" <vmaior@feaes.curitiba.pr.gov.br> 
Para: "engseguranca engseguranca" <engseguranca@feaes.curitiba.prgov.br>  
Cc: "Adrian  Oliveira de Lima" <adrianolima@feaes.curitiba.prgov.br> 
Enviadas: Sexta-feira, 19 de agosto de 2022 13:20:52 
Assunto:  Fwd:  Documentação complementar - PE 112/2022 - FEAS 

Boa tarde prezados, 

Segue documentação enviada pela Nova Estre após diligência. 

Atenciosamente, 

Veridiane de P. Macedo  Sotto  Maior 

Comissão Permanente de Licitação 
(41) 3316.5927 feaes.curitiba.przov.lar 

De: "Talita Soares" <talita.soares@estre.com.br> 
Para: "Veridiane de Paula Macedo  Sotto  Maior" <vnnaior@feaes.curitiba.pr.gov.br>  
Cc:  "larissa mantovani" <larissa.mantovani@estre.com.br>, "sara jesus" 
<sara.jesus@estre.com.br>, "rubenita ferreira" <Rubenita.Ferreira@cavo.com.br> 
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Enviadas: Sexta-feira, 19 de agosto de 2022 12:34:52 
Assunto: Re: Documentação complementar - PE 112/2022 - FEAS 

Cara Veridiane, 
Boa Tarde! 

Segue em anexo oficio e documentos solicitados no portal compras.gov.br  

Seguimos à disposição para quaisquer esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

esu- 
1.1XO O OCOMECO 

Talita Soares 
Gest5o de Contratos e 
Licitações 

www.estre.com.  
br 

SUA EMPRESA PROTEGIDA 
CONTRA 0 : '35 
Oferecemc: a leta linha 
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ernpresa, c - • e dentes. 
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Feas
/ 

R.  Cap.  Argemiro Monteiro Wanderley, 161 
3° andar 

Capão Raso — Curitiba/PR 
CEP 81.130-160 

(41) 3316-5927 
www.feaes.curitiba.pr.gov.br  

Memorando 232/2022 — CPL/Feas Curitiba, 09 de setembro de 2022. 

Direção-Geral.  

Ref.:  Análise ao Recurso Administrativo — PE 112/2022; 

Trata-se de análise de recurso administrativo apresentado contra o resultado do 

pregão eletrônico em epígrafe, cujo objeto 6, em resumo, "Serviços de coleta, transporte, 

tratamento e disposição final de resíduos de serviços de saúde, dos grupos A e seus 

subgrupos: Al, A2, A3, A4 e A5, grupo B e grupo E, conforme classificação da RDC n.° 

306/2004 — Anvisa e resolução Conama n° 358/2005". 

Breve relato 

Sem delongas, informo que a empresa NOVA ESTRE LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL recorreu do resultado do certame, alegando que os 

documentos apresentados por eles atendem aos requisitos previstos no Edital do certame. 

Em suma, 

Após conferência das propostas e documentos de habilitação, a comissão 

classificou e habilitou a proposta da empresa segundo colocada (SERQUIP 

TRATAMENTOS RESIDUOS PR LTDA), abrindo-se, então, prazo para interposição de 

recurso. 

Constatou-se, na fase de habilitação, inconsistência do documento solicitado no 

subitem 2 do item 12.7 do edital de embasamento da empresa primeira colocada (NOVA 

ESTRE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), pois a licença sanitária apresentada 

deveria ser do CNPJ da empresa licitante, o que não ocorreu. Ademais, quanto ao subitem 

5 do item 12.7, sem a declaração assinada pelo responsável legal da empresa licitante, não 

fica satisfeita a exigência expressa do edital de embasamento, qual seja, declaração 

assinada pelo responsável legal da empresa licitante, informando da necessidade, e da 

discriminação da(s) etapa(s) de subcontratação. 

Não houve apresentação de contrarrazões. 
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Manifestação da equipe técnica da Feas 

0 recurso enviado ratifica o envio de licença sanitária de empresa diversa da 

empresa licitante, dessa forma, mesmo entendendo que a NOVA ESTRE LTDA é uma 

empresa subsidiária da empresa ESTRE AMBIENTAL S.A, a inconsistência do subitem 2 do 

item 12.7 do edital de embasamento ainda permanece, pois a licença sanitária deve ser da 

empresa licitante. 

Além do mais, tal cenário é diferente da jurisprudência apresentada pela 

recorrente, pois naquela ocasião o item se tratava de licença ambiental de operação e não 

alvará sanitário. Ademais, na jurisprudência não havia a solicitação expressa no edital, 

diferente do Pregão eletrônico 112/2022. 

Já sobre realizar o envio das licenças de empresas as quais pretende-se 

subcontrar, sem a declaração assinada pelo responsável legal da empresa licitante, não 

satisfaz a exigência expressa do subitem 5 do item 12.7 do edital de embasamento. 

Em relação a jurisprudência, acredito que não nos cabe caracterizar a 

declaração exigida pelo edital como mera formalidade, que poderia ferir o principio da 

razoabilidade. 

Ante ao exposto, entendo que o recurso é improcedente. 

Opinativo 

A Lei 8.666/93 é clara ao afirmar que a licitação se destina a garantir a proposta 

mais vantajosa à Administração  (art.  3°), unindo o elemento menor prego e especificação 

técnica adequada. Ou seja, a proposta mais vantajosa não é outra senão aquela que 

coaduna o melhor prego com a qualidade requerida; e esta qualidade se traduz nas  

especificações técnicas constantes no edital, objetivamente observáveis. A destinação das 

licitações públicas visa a garantia da observância ao principio constitucional da isonomia, a 

seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento 

nacional sustentável, sendo processada e julgada em estrita conformidade com os 

princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 

publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 

julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 

Importante ressaltar, destarte, que esta administração muito bem se preocupou 

em evitar que por uma falha na apresentação da documentação por parte da recorrente, 

ocorresse a sua desclassificação, então solicitamos através de diligência que a mesma 
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apresentasse em 48 horas os documentos dos subitens 2, 3, 4 e 5 do item 12.7 do edital de 

embasamento, sendo somente apresentada pela recorrente justificativa satisfazendo a 

exigência do edital nas questões dos subitens 3 e 4. Os outros documentos não foram 

apresentados, sendo assim a licitante desclassificada no julgamento. 

Por todo o exposto no recurso apresentado pela empresa NOVA ESTRE LTDA. 

- EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, a pregoeira decide por não acatar as razões 

apresentadas, opina em concordância com o setor técnico e mantem o resultado publicado 

em 25/08/2022, desclassificando a empresa NOVA ESTRE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL, por não ter apresentado licença sanitária da empresa licitante tampouco 

declaração assinada pelo responsável legal da empresa licitante, informando da  

necessidade e discriminação da(s) etapa(s) de subcontratação.  

Conclusão 

Reiteramos a opinião pela rejeição integral das razões apresentadas no 

recurso,  mantendo-se o resultado outrora proferido. 

A\c-NvAl‘ 
Veridiane de Paula Macedo  Sotto  Maior • Pregoeira 
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DESPACHO  

CPL 

A/C Veridiane de Paula  Macedo  Sotto  Maior  

Ref.:  Recurso referente ao Pregão Eletrônico n° 112/2022 

• Decido por rejeitar o recurso administrativo, conforme opinado no  e-mail  

de 06/09/2022 do SESMT (Segurança do Trabalho) e memorando 232/2022 

— CPL/Feas, os quais tomo como razão de decidir; 

• Dê-se ciência aos interessados; 

• Para as demais providências, respeitando as formalidades legais. 

Curitiba, 09 de setembro de 2022. 

S ifredo Paulo Ives Paz  

Diretor-Geral Feas 
LI 

• 
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Relatório de Adjudicação e Homologação 

Encaminhamos o presente processo para analise e posicionamento jurídico com 

a finalidade de possibilitar a homologação pela Direção-Geral da Feas. 

Pregão Eletrônico n° 112/2022. 

Objeto: Serviços de coleta, transporte tratamento e disposição final de resíduos 

de serviços de saúde, dos grupos A e seus subgrupos: Al, AZ A3, A4 e A5, grupo B e  

grupo E, conforme classificação da RDC n.° 306/2004 — Anvisa e resolução Conama n° 

358/2005.  

Introdução: o compras.gov.br. 

Trata-se de pregão realizado pela Feas na plataforma de compras públicas 

disponibilizada pelo Governo Federal (www.compras.gov.br). Essa plataforma é a mais 

utilizada no território nacional para compras públicas: consiste na mais avançada plataforma 

do ponto de vista do acompanhamento das inovações legislativas, doutrinais e 

jurisprudenciais; bem como, é a plataforma que o próprio Tribunal de Contas do  Parana  

utiliza em seus pregões e recomenda  seu uso a seus jurisdicionados1. Ademais, a 

plataforma é totalmente gratuita para a Feas e para os licitantes. Todos estes tópicos foram 

levados em conta quando da escolha da plataforma de compras em questão para a 

realização das licitações da Feas: gratuidade, número de licitantes cadastrados — o que gera 

economicidade, recomendação do TCE/PR para seu uso, bem como avançado 

acompanhamento das inovações legais, doutrinais e jurisprudenciais. 

linps://www.google.com/url?   
sa=t&rct=j&cr&esrc=s&source=web&cd=&cad=rja&uact=8&ved=2ahUKEwjTspfB6 j3AhXNupUCHSo-
BA20()FnoECAMQAQ&url=https%3A%2F%2Fwwwl.tce.nr.gov.br%2Fnoticias%2Ftce-pr-orienta-jurisdicio-
nados-a-realizar-pregao-eletronico-em-vez-de-presencial%2F7688%2FN&usg=A0vVawOxbzkeCEG5Qfz-
Ne6R148Ki  
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Não obstante, o decreto municipal que regulamenta o pregão eletrônico em 

Curitiba é do ano de 2003 e certamente — dado justamente esse lapso entre avanço 

tecnológico  versus  legislação com quase vinte anos — geraria alguns tensionamentos2. 

Não obstante, como demonstraremos abaixo, todos os requisitos constantes 

nesse decreto municipal 1.235/2003 foram respeitados. Ainda assim, cremos que tal 

tensionamento seria — e foi — resolvido com uma simples questão: a vinculação ao 

instrumento convocatório: o edital da Feas foi preparado com base nas orientações da AGU, 

da PGM e do próprio TCE. Portanto, claramente anuncia-se que a Feas não realiza neste 

certame nada extraordinário ou incomum, muito pelo contrário, está alinhada aos mais 

avançados e respeitados órgãos nacionais, no que diz respeito a compras públicas por meio 

de pregão eletrônico. Ademais, o próprio edital ao mencionar os referidos decretos 

municipais, já adianta sua posição: "naquilo que lhes for compatível". Ou seja, o edital de 

embasamento, ao se fazer lei entre as partes, preenche e sana esta possível tensão. 

Relatório 

Em 15/07 a Ajur/Feas emitiu o parecer 315/2022 aprovando o edital de 

embasamento deste pregão eletrônico e opinando favoravelmente ao prosseguimento do 

processo (fls. 116-117)3: opinou pela legalidade do intento do ponto de vista jurídico-formal. 

Em 18/07 o Diretor-Geral da Feas tomou ciência deste parecer e autorizou a • 

publicação do Edital de Embasamento  (fl.  118). 

Em 21/07 o aviso de licitação deste Pregão Eletrônico foi publicado em DOM e, 

obedecendo aos prazos legais, estipulou-se um prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis para o 

recebimento de propostas, ou seja, 04/08  (fl.  119-121). 

O edital de embasamento encontra-se As folhas 122 — 171g. 

2  Esse tensionamento, de certa forma, sempre foi vivenciado pela Feas, que optou por utilizar a plataforma Publ 
nexo desde 2012/13. Plataforma essa, que já possuía significativas diferenças para com o referido decreto muni-
cipal. 
3  Obedecendo assim ao decreto municipal 1235/2005,  art.  34, VI. 

Obedecendo assim ao decreto municipal 1235/2005,  art.  34, VII. 
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Não houve questionamentos ao edital, de sorte que no dia marcado deu-se a 

abertura da sessão pública. A documentação de proposta e habilitação foi enviada via 

plataforma pelas empresas e avaliada pela Feas5. 

A partir da documentação anexada pelas empresas, o setor técnico da Feas 

realizou e análise dos itens e constatou a adequabilidade das propostas (fls. 172-176)6. 

Após a análise das propostas, passamos á verificação da documentação de 

habilitação da empresa com proposta classificada (fls. 177-195)7. 

A ata da sessão encontra-se, em sua totalidade, ás folhas 196-198. 

Desta forma, após classificação técnica das propostas, bem como análise da 

habilitação das empresas, marcamos a data para divulgação do resultado de julgamento 

deste certame para o dia 25/08 conforme informado no  chat  da sessão (fls. 197v)8. 

Importante salientar que o sistema compras.gov.br  envia um  e-mail  a todos os participantes 

informando a data de reabertura da sessão pública em que ocorrerá a divulgação do 

resultado de julgamento. 

8Esta documentação está disponível para ampla e irrestrita consulta no portal compras.gov.br, no seguinte  link:  
http://comprasnet.gov.belivre/pregao/ata2.asp?   
co  no uasg=928285&num_prp=712022&f lstSro=&f Uf=&f numPrp=712022&f codUasg=928285&f tpPre-
gao=E&f IstICMS=&f dtAberturaIni=&CdtAberturaFim= 
6  Dessa forma, obedecemos peremptória e seguramente o decreto municipal 1235/2005,  art.  34, caput, e seu inci-
so IX. Assim o 6, pelo simples fato do pregão eletrônico ser híbrido: ele se da em papel, mas também e privilegi-
adamente eletronicamente.  Ou seja, se nosso decreto municipal faz menção a processo, por obvio, já que o pró-
prio nome "pregão eletrônico" diz, aquilo que ocorre na sessão eletrônica é parte indissociável deste mesmo pro-
cesso e, estando na rede mundial de computadores, faz parte do processo em si. Ou seja, nosso ponto é simples: 
o processo do pregão eletrônico é duplo: a Feas ainda utiliza o papel, entretanto, o núcleo, a essência, a própria 
natureza do pregão eletrônico leva A. conclusão de que, aquilo que ocorre na sessão pública de disputa, e está sal-
vo  ad  eternum na rede mundial de computadores, já faz parte do processo e está documentado; portanto, obedece 

legislação municipal. 
Obedecendo assim ao decreto municipal 1235/2005,  art.  34, IX. 
Obedecendo assim ao decreto municipal 1235/2005,  art.  27, § 8°. 
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E no dia marcado divulgamos o resultado de julgamento do certame, informando 

motivadamente no sistema cada decisão tomada: este resultado está disponível nos campos 

"eventos do item" e "eventos do pregão" na ata da sessão. Um importante parêntese aqui: o 

sistema compras.gov.br  não possui campo para anexação de documentos para além do 

edital de embasamento. Dessa forma, não é possível anexar uma ata de resultado ou um 

edital de resultado. Entretanto salientamos que, se não é possível pela forma, é sim 

possível pelo conteúdo. Vejamos. 

Ora, a ata de resultado nada mais é do que a descrição detalhada do julgamento 

de cada item. E isso está clara e perfeitamente disponível na ata da sessão: ali constam 

individualmente as (des)classificações de propostas e habilitações e inabilitações. 

Reforcemos: todo o conteúdo da ata de resultado de julgamento está disponível na ata da 

sessão pública do pregão. 

Exatamente o mesmo ocorre com o edital de resultado de julgamento. Esse 

documento nada mais é do que a informação das empresas e respectivos itens vencidos. 

Tal informação encontra-se detalhadamente à folha 197.1. 

Dessa forma, forçoso se concluir que obedecemos integralmente ao decreto 

municipal 1235/2005,  art.  30, § 6°. Em uma palavra: todas as informações sobre o 

julgamento das propostas, das habilitações, da análise de amostras, entre outros, enfim, 

todas as informações acerca do julgamento estão clara e precisamente disponíveis 

ampla e irrestrita consulta. 

Uma última informação acerca do edital de resultado: não há na legislação 

municipal a obrigação de que o resultado do pregão eletrônico seja publicado em Diário 

Oficial. Frisemos: os órgãos municipais são desobrigados pela legislação a publicar em 

DOM o resultado do certame, mas sim, somente nas respectivas plataformas de disputa. E 

isso foi realizado nesse certame: as licitantes foram avisadas antecipadamente da 

divulgação do resultado de julgamento e no dia aprazado tal resultado foi publicado. 
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Prossigamos 

Neste sentido, em sendo dado o resultado de julgamento do pregão em 25/08 o 

prazo para recurso seria até as 12:00 h do dia 26/08'. Houve um recurso, que foi 

devidamente apreciado e declarado improcedente (fls. 198-210). 

Algumas estatísticas deste pregão: 

• 01 item licitado; 01 item adjudicado; 100% de sucesso nas aquisições. 

• 0 item foi adquirido dentro do prego proposto, conforme detalhamento abaixo: 

Valor inicial do pregão Valor dos itens desertos/ 
fracassados 

Valor inicial dos itens 
com sucesso 

Valor adjudicado 

R$ 1.952.760,00 R$ 0,00 R$ 1.952.760,00 R$ 1.952.760,00 

Diante do exposto reiteramos que todos os atos praticados respeitaram a 

legalidade e os princípios que regem as contratações públicas, seja a publicidade, seja o 

interregno para recebimento de propostas e sessão de lances, seja a vinculação ao 

instrumento convocatório, seja a previsibilidade das ações e a isonomia. Ademais, a 

vantajosidade das contratações fica evidente na medida em que os preços respeitaram o 

estipulado em edital. 

Permanecemos à disposição para eventuais dúvidas e esclarecimentos que se 

fizerem necessários. 

Curitiba, 12 de setembro de 2022 

Respeitosamente, 

‘\1 LN•As 
Veridiane de Paula Macedo  Sotto  Maior 

Pregoeira 

9  Cf. Decreto Municipal 1.235/2003,  art.  33 e cláusula 13 do edital de embasamento. Tal prazo foi devidamente 
registrado no sistema (fls. 174). 
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Protocolo: P.A. n2  168/2022 

Interessada: FUNDAÇÃO ESTATAL DE ATENÇÃO A SAÚDE - FEAS 

Parecer n2: 409/2022 - AJUR 

Trata-se de processo licitatório instaurado na modalidade de 

Pregão Eletrônico através de Registro de Preços, para serviços de coleta, transporte, tratamento 

e disposição final de resíduos de serviços de saúde, dos grupos A e seus subgrupos: Al, A2, A3, 

A4 e A5, grupo B e grupo E, conforme classificação da RDC n°306/2004 — Anvisa e resolução 

Conama n°358/2005, destinado a suprir as necessidades das unidades sob gestão da FEAS, 

conforme termo de referência de fls. 04/17 v. 

As fls. 120/121 consta publicação do aviso de licitação do 

processo em no Diário Oficial do Município (DOM) e em veiculo de grande circulação; às fls. 

122/171 v. consta edital de embasamento do certame e seus anexos, sendo este descritivo 

técnico dos itens, condições gerais para cotação, listagem dos documentos exigidos para 

classificação da empresa. 

As fls. 172/195 há documentação de classificação, memorando 

017/2022 — SESMT que fala sobre a desclassificação da primeira colocada, documentos 

apresentados pelas empresas para fins de (des)classificação das propostas e suas habilitações 

ou inabilitações, ata de realização de pregão (fls. 196/197), resultado por fornecedor  (fl.  197.1) 

solicitação de recurso e recurso (fls. 198/207), memorando 232/2022 — CPL/Feas que mostra 

improcedente a solicitação (fls.208/209), despacho do Diretor Geral da Feas denegando o 

provimento do recurso  (fl.  210). 

As fls. 211/213 está o Relatório de Adjudicação e Homologação, 

o qual aponta que de um item licitado, um foi adjudicado, resultando em 100% (cem por cento) 

de sucesso nas aquisições. 

Portanto, verifico que o certame observou as formalidades 

legais, veiculando-se o edital dentro do prazo mínimo de 9 (nove) dias úteis para apresentação 

de propostas, atendendo as diretrizes e normas do Decreto Municipal 1.235/2003 e 610/2019, 

entendendo, portanto, que inexiste óbice à homologação do Pregão Eletrônico  rig  112/2022. 

É o parecer. 

Curitiba, 12 d setembro de 2022. 

PEDRO H NR1*--2---QU NO BORGES 

ASSESSOR JURÍDICO -  FEAS 
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Recebido em:  

Ass.:  

.6 •  
ais 
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Memorando no 263/2022 — CONTROLE INTERNO 16/09/2022. 

De: Controle Interno Feas. 
Para: Comissão de Licitação Feas. 

Ref.:  Conferência de processo licitatório, modalidade pregão eletrônico. 

Informo que a análise ao processo administrativo no 168/2022 pautou-se no 
disposto na seguinte legislação: Lei n.° 8.666/93, Lei n.o 10.520/2002, Lei Complementar no 
123/2006 e suas alterações, Decretos Municipais no 1.235/2003, 2.028/2011, 290/2016, 
104/2019 e 610/2019, e, ainda, nos princípios que regem as contratações da administração 

pública. Assim sendo, da análise realizada observo que, conforme exposto no Anexo I: 
a) Juntou-se a Autorização para licitar e ordenação de despesas, emitida pela 
Autoridade competente; 

b) Juntou-se a Declaração de disponibilidade de recursos financeiros, emitida 
pela Assessoria Financeira; 
c) Juntou-se a Indicação do gestor e de seu suplente, com suas respectivas 
matriculas e ciências; 
d) Juntou-se a Termo de referência, contemplando o descritivo dos itens a 
serem adquiridos e a minuta do contrato, contemplando, dentre outras, clausula  

reajuste e clausula de LGPD; 
e) Juntou-se a Referencial de pregos, contemplando: propostas; definição da 
escolha de pregos e declaração de compatibilidade de pregos com o mercado; 
f) Escolha do certame por itens com ampla concorrência;  

g) Houve a Nomeação do pregoeiro responsável pelo certame e sua equipe de 
apoio — através da Portaria no 048/2022 publicada no DOM no 116 de 21/06/2022; 
h) Houve a elaboração da minuta do edital, contemplando: aprovação do setor 
requisitante/técnico; aprovação da Assessoria Jurídica; aprovação da autoridade 
competente, possibilitando sua publicação; 
i) Juntou-se a Disponibilização do Edital de Embasamento pelo período mínimo 
exigido em Lei, qual seja, 08 (oito) dias uteis, contados da sua disponibilização em 

Órgão Oficial, até abertura da fase de lances: do dia 21/07 e 04/08/2022;  
j) Não houve pedidos de esclarecimento e/ou impugnações aos termos do 
edital, motivo o qual se manteve as datas de abertura de proposta e de fase de  
lances como anteriormente publicado;  
k) Juntou-se a informação de que a documentação de classificação da proposta 
solicitada no termo de referência fora disponibilizada eletronicamente para análise 
do setor técnico, sem a inclusão de sua impressão nos autos, por opção do 
Pregoeiro Responsável e equipe de apoio;  
I) Não houve solicitação e análise de amostras;  
m) Análise da habilitação pelo Pregoeiro; 
n) Juntou-se a ata/edital de resultado de julgamento emitida  Del°  Pregoeiro 
(após a realização da classificação e habilitação) _junto ao  site  de compras/licitações 
da Feas, qual seja, Compras.gov, contemplando a disponibilização da publicação 
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Atenciosamente, 

amila TolariFaneco 

... 
Controle Interno 

R.  Cap.  Argemiro Monteiro Wanderley, 161 
Edifício Maia — 30  Andar — Sala 307 

Capão Raso — Curitiba/PR 
CEP 81.312-170 
(41) 3316-5920 

www.feaes.curitiba.pr.gov.br  

deste último no  site  da Feas, atendendo assim, ao disposto no  art.  30, §60, Decreto 
Municipal 1235/2003. Ainda, houve comunicação prévia aos interessados via  chat  
Compras.gov  da data prevista para emissão do resultado do processo; 
o) Houve manifestação de intenção de interposição de recursos; contemplando 
a apresentação da pega recursal;  
p) Houve também, disponibilização de prazo para contrarrazeies, entretanto 
sem apresentação de pega pelo(s) interessado(s); 
q) Da análise do setor técnico/responsável e, também do Pregoeiro, houve a 
negativa integral ao acolhimento do recurso; bem como por parte da 
Autoridade competente; dando-se a devida publicidade ao resultado recursal; 
r) 0 Pregoeiro encaminhou os autos para parecer jurídico, antes da 
Adjudicação e Homologação; 
s) Emitiu-se o Parecer da Assessoria Jurídica, autorizando a adjudicação e 

homologação do certame pela Autoridade Competente — Parecer Jurídico no 
409/2022-A1UR/FEAS; 
t) Entrega a este setor para análise. 

Considerando a análise realizada, frente 6 documentação constante nos autos; 
bem como a aprovação da homologação do certame pela Assessoria Jurídica, informo que, a 

demanda atende ao disposto na legislação supracitada e aos princípios que regem a 
administração pública; sendo possível sua adjudicação e homologação pela Autoridade 
Competente (caso esta entenda pertinente/necessária). 

Gerente de de Controladoria Feas 
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ANEXO I 
.. , . . . . CHECKLIST  PREGÃO EL.Ergonncol:-.. , 

LEGISLAÇÃO:  Len.°  8.666/93; Lei n..0  10.520/2002, Lei Corripamentar a° 123/2006 a suas'ateraçeies, Decretos MunIcjiaiS•n 235/2003, 2.028/201.4.290/2016, • 
• • '101.7,1,1  p•510,":7 • " - 

DOCUMENTAÇÃO INICIAL 
: 

OBJETO ANALISE DATA PAGINAÇÃO 

No PROCESSO ADMINISTRATIVO 168/2022 04/07/2022 01 a 214 

No PREGÃO ELETRÔNICO 112/2022 21/07/2022 119 

• OBJETO 
Servbo de °Data; transporte, tratamento e daposbão fnat.de  resíduos de serviços 

. dos' grupos A e.seus subgrupos: A1,•A2, A3, Me A5, grupos Be grupo E,.conforrne 
clossficação RDC 306/2004 - Anvisa e Resolução Conama:358/2005 

de sonde, 

VALOR ESTIMADO R$ 1.952.760,00 01/07/2022 31 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE RECURSOS FINANCEIROS Juntado aos autos 04/07/2022 1 

AUTORIZAÇÃO DE LICITAR Juntado aos autos 04/07/2022 1 

GESTORES CONTRATUAIS  Leta  Cratto Borges de Macedo Rbas e  Adrian  de Meta Lina 04/07/2022 1 

Fiscais Não houve 

ORDENADOR DE DESPESAS Juntado aos autos 04/07/2022 2 

ESCOLHA ME/EPP, COTAS E/OU AMPLA CONCORRÊNCIA Ampla concorrência 21/07/2022 119 

JUSTIFICATIVA TÉCNICA DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO Juntado aos autos 01/07/2022 3 

TERMO DE REFERENCIA Juntado aos autos 04 a 17 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/MINUTA CONTRATUAL Minita de contrato 18 a 30 

. CLAUSULA DE PROTEÇÃO DEDADOS - LEI 11709/2018 C'_ei G,-o' ,;,, 
ILrL1-- 1 - CbuHIIPoteçaodeMaps"ou"LGRD L,,,  

CLAUSULA DE REAJUSTE Ci NTP A i '._,,,,' 111,vado ,,.; EiLK_L. CL,usu:-¡ '13  

REFERENCIAL DE PREÇOS Juntado aos autos 01/07/2022 31 

DECLARAÇÃO DE COMPATIBILIDADE DE PREÇOS COM 0 MERCADO Juntado aos autos 01/07/2022 31 

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DE PREÇOS Juntado aos autos 01/07/2022 32 e 33 

PROPOSTAS Juntado aos autos 34 a 61 

NOMEAÇÃO DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO Portart no 048/2022 - DOM no 116 21/06/2022 62 

PREGOEIRO RESPONSÁVEL Veridane de Paula Macedo  Sotto  Mabr 21/07/2022 122 verso 

EQUIPE DE APOIO Mrele Parara Fonseca e Juno Eugenb da  Siva  21/07/2022 122 verso 

MINUTA DO EDITAL DE EMBASAMENTO Juntado aos autos 66 a 115 

ANÁLISE DA MINUTA DO EDITAL PELO SETOR 
TÉCNICO/REQUISITANTE Aprovação 15/07/2022 63 a 65 

MINUTA DO EDITAL DE EMBASAMENTO ALTERADA Não houve 

REANÁLISE DA MINUTA DO EDITAL PELO SETOR 
TÉCNICO/REQUISITANTE Não h ouve  

ANÁLISE DA MINUTA DO EDITAL PELA ASSESSORIA JURÍDICA Parecer no 315/2022 - Aprovação 15/07/2022 116 a 117 

APROVAÇÃO DO PARECER JURÍDICO E DA MINUTA DO EDITAL Aprovação 18/07/2022 118 

EDITAL DEEMBASAMENTO Juntado aos autos 21/07/2022• •  122 a 171 •• 

TIPO DE JULGAMENTO DO PROCESSO (POR ITEM, GLOBAL, POR 
LOTE) Menor prego gbbal - tem 10.2 e 10.10 21/07/2022 127verso e 

128verso 

PUBLICAÇÃO DO AVISO DE LICITAÇÃO (08 DIAS ÚTEIS) Pubicado no DOM no 138 21/07/2022 119 e 120 

PUBLICAÇÃO DO AVISO DE LICITAÇÃO  EM JORNAL DE GRANDE 
CIRCULAÇÃO (08 DIAS OTEIS) Pubicado no jornal Folio de Londita 21/07/2022 121 

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E/OU IMPUGNAÇÃO Não houve 

RE SPOSTA AOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E/OU IMPUGNAÇÃO 
(24H) Ngo houve 

() 
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MINUTA DO EDITAL DE EMBASAMENTO ALTERADO Não houve 

REANALISE DO EDITAL PELO SETOR TÉCNICO/REQUISITANTE Não houve 

REANÁLISE DA MINUTA DO EDITAL PELA ASSESSORIA JURÍDICA Não houve 

REAPROVAÇÂO DO PARECER JURÍDICO E DA MINUTA DO EDITAL Não houve 

EDITAL DE EMBASAMENTO ALTERADO Não houve 

REPUBLICAÇÂO DO AVISO DE LICITAÇÃO (08 DIAS ÚTEIS) Não houve 

REPUBLICAÇÃO DO AVISO DE LICITAÇÃO EM JORNAL DE GRANDE 
CIRCULAÇÃO (08 DIAS ÚTEIS) Não houve 

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E/OU IMPUGNAÇÃO Não houve 

RESPOSTA AOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E/OU IMPUGNAÇÃO 
(24H) Não houve 

MINUTA DO EDITAL DE EMBASAMENTO ALTERADO Não houve 

RESUMO/ATA DA DISPUTA DA SESSÃO PÚBLICA OU DOCUMENTO. . 
. EQUIVALENTE Juntado aos autos 04/08/2022 196 e 197 

Item(ns) deserto(s) Não houve 

Item(ns) fracassado(s) Não houve 

a DOCUMENTAÇÃO DE 
http://www. a t.gov.hriconsultalicitacoes/downioad/download  

-7".  
CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA - Disponibilização on-line: 

editais_detalhe.asp7coduasg=9282856,modurp=5&numprn=1122022 
, 

DOCUMENTOS SOLICITADOS A TÍTULO DE CLASSIFICAÇÃO DA 
PROPOSTA 

Alvará de bcaização e funcbnamento; Licenga santária; Licença ambiental de 
operação; Ltenga ambental ou autorização ambiental; Atestado de capacidade 

tecnizaDecbração iriformando RT, com cencb deste; Identidade profissional 
do RI e comprovante de regularidade no  Conseil°  de ciasse; Programa de 

gerendamento de riscos 

15 e 16 

ANALISE DO SETOR REQUISITANTE/TÉCNICO OU ANALISE DAS 
PROPOSTAS 

Empresa(s) classificada(s):  Semliki  Tratamentos Residuos PR Ltda 
(lolugar); Transresiluos Ambiental S/A (2,4:gar) 

173 a 176 

Empresa(s) declassificada(s): Nova Estre Ltda - Em recuperação judtiat 

ANÁLISE DE AMOSTRAS 

Amostra(s) classificada(s): Não houve 

Amostra(s) desclassificada(s): Não houve 

,DOÇUMBr,ITOS DE HAsitiutçÃo 

. Empresa: Serquip Tratamentos Residuos PR Ltda (Vlugar). 

CONSULTA LICITANTE: Cadastro Nacional de Empresas IntIoneas e 
Suspensas — CEIS 

Juntado aos autos 24/08/2022 187  

CONSULTA LICITANTE: Cadastro Nacional de Condenações aveis por 
Atos de Improbidade Administrativa e Inebgbidade mantido peb 

Conseil°  Nacional de Justiça 
CONSULTA LICITANTE Lbta de Inidõneos e o Cadastro Integrado de 

Condenações por  Dittos  Admilishativos - CADICON 
CONSULTA SÓCIO MAJORITÁRIO: Cadastro Nacbnal de Condenações  
aye's  por Atos de Improbidade Admhistrativa e Inelegbidade mantido 

peb  Conseil°  Nacional de Justiça 
Juntado aos autos 24/08/2022 188 a 195 

• .,'ÇonSi.ita•abtedas.tio daerritireSa,:kiántknia. PortáldeComprás..do... •• 
• Municjob de.Ctirtba .(e7CoMpras),OU Consul:0i aci:Cadastroda.empresa.. 

rctOrite nó Sistenia,de Cadastrarrientobilificadode•Fornecedcires • • 
. ''' • (SICAF).•:.• • ... .• : • ':  

. '.. • 
:'.. Quartação ecohornica-fhantei-a Corriciendencias 24/08/2022 177 

Bating°  Patrinonial e demonstrações contábeis do ótino exerctio social 
já exigiveis e apresentados na forma da K com TERMO DE ABERTURA 

E ENCERRAMENTO e devidamente registrado na Junta Comercbl ou 
Cartorb de Ttubs e Documentos (2020 ou 2021) 

possui quartização 24/08/2022 180a 186 

Certiião negativa de falência Juntado aos autos 18/07/2022 179 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA Juntado aos autos 178 

DOCUMENTAÇÃO FINAL 

EMISSAO DE COMUNICADO COM DATA PROVAvtL DO RESULTADO  
DO PREGÃO e DISPONIBILIZAÇÃO DE PRAZO RECURSAL 

\la chat  24/08/2022 197 verso 

ATA/EDITAL DE RESULTADO DE JULGAMENTO Juntado aos autos 196 e 197 

PUBLICIDADE DO EDITAL DE RESULTADO No ste Compras.gov  -  art.  30, §60, Decreto Munictial 
1235/2003 

197.1 

MOTIVAÇÃO DO RECURSO Empresa: Nova Estre Ltda - Em recuperação judicbl 26/08/2022 198 

APRESENTAÇÃO DE RECURSO Nova Estre Ltda - Em recuperação judtbl 31/08/2022 199 a 
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DISPONIBILIZAÇÃO DE PRAZO PARA CONTRARRAZÕES Juntado aos autos 197 verso 

APRESENTAÇÃO DE CONTRARRAZÕES Não houve 

ANALISE RECURSAL PELO SETOR REQUISITANTE/TÉCNICO Recurso i-nprocedente 06/09/2022 206 e 207 

ENCAMINHAMENTO DO RECURSO A AUTORIDADE COMPETENTE Rejetar htegratriente o recurso 09/09/2022 208 e 209 

ANALISE RECURSAL PELA AUTORIDADE COMPETENTE Rejetar integralmente o recurso 09/09/2022 210 

COMUNICADO DE RESULTADO DE RECURSO Não houve 

PUBLICIDADE DO RESULTADO DO CERTAME Não houve 

ALTERAÇÃO DO RESULTADO DO CERTAME Não houve 

PUBLICIDADE DA ALTERAÇÃO DO RESULTADO DO CERTAME Não houve 

ADJUDICAÇÃO Encamitamento para adjudtação e homobgação 12/09/2022 211 a 213 

ANALISE DA ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇA0 PELA ASSESSORIA 
JURÍDICA 

Parecer no 409/2022- Aprovação 12/09/2022 214 

HOMOLOGAÇÃO 

Ver conclusões 

PUBLICIDADE DA HOMOLOGAÇÃO 

ASSINATURA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO 

PUBLICAÇÃO DA ATA/CONTRATO 

PRAZO DA VIGÊNCIA 

VIGÊNCIA (ate') 

CONCLUS()ES 

INÍCIO DO PROCESSO 04/07/2022 

PARECER CONTROLE INTERNO 16/09/2022 

PRAZO TOTAL 74 

VALOR INICIAL R$ 1.952.760,00 

VALOR ITENS DESERTOS E/OU FRACASSADOS R$0,00 

VALOR HOMOLOGADO R$ 1.952.760,00 

DIFERENÇA REAL R$ 0,00 0% 

APONTAMENTOS 

SEM PENDÊNCIAS ( x ) COM PENDÊNCIAS ( ) 

7.\  
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Termo de adjudicação e homologação 

Ao Pregoeiro — Feas.  
Ref.:  Processo Administrativo n°: 168/2022. 
Pregão Eletrônico n°: 112/2022. 

De acordo com a decisão do pregoeiro e parecer jurídico n° 409/2022 — 

Ajur, adjudico e homologo o pregão eletrônico n°: 112/2022, cujo objeto 6: "Serviços de 

coleta, transporte, tratamento e disposição final de resíduos de serviços de saúde, dos 

grupos A e seus subgrupos: Al, A2, A3, A4 e A5, grupo B e grupo E, conforme 

classificação da RDC n.° 306/2004 — Anvisa e resolução Conama n° 358/2005", a fim 

de suprir as necessidades das unidades geridas pela Fundação Estatal de Atenção 

Saúde— Feas pelo período de 12 (doze) meses", conforme ata de Julgamento em favor 

das empresas: 

06.208.833/0001-29 — SERQUIP TRATAMENTOS RESIDUOS PR LTDA — 

Valor R$ 1.952.760,00; 

Valor total do pregão eletrônico n°: 112/2022 — R$ 1.952.760,00. 

Para as demais providências, respeitando as formalidades legais. 

Curitiba, 19 de setembro de 2022. 

, 

Sezliredo Paulo Alves Paz 

Diretor-Geral Feas 
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N° 177 - ANO XI 

CURITIBA, SEGUNDA-FEIRA, 19 DE SETEMBRO DE 2022 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

ATOS DO MUNICÍPIO DE CURITIBA 

Curitiba — FEAS, a saber: HMIZA (Hospital Municipal do Idoso Zilda Arns), Centro Médico Comunitário Bairro Novo (CMCBN) 
Serviço de Apoio ao Diagnóstico e Terapia (SADT) do Hospital Municipal do Idoso Zilda Arns, UPAS CIC, UPA Pinheirinho 
UPA Sitio Cercado, UPA Fazendinha, UPA Boqueirão, UPA Boa Vista, UPA Cajuru, Upa Campo Comprido, Upa Tatuquara 
Valores: Valor total de R$ 1.729.800,00, restando os seguintes valores unitários/quantidades: 
a. R$ 47,50 por laudo de exame de tomografia; 
b. R$ 6,80 por laudo de exame de raios-x simples; 
c. R$ 6,50 por laudo de exame de eletroencefalograma;  
dig  70,00 por laudo de exame de angiotomografia. 

Wação Estatal de Atenção à Saúde, 19 de setembro de 2022. 

Sezifredo Paulo Alves Paz: Diretor Geral 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO 

Processo Administrativo n°: 168/2022. 

Pregão Eletrônico n°: 112/2022. 

Serviços de coleta, transporte, tratamento e disposição final de resíduos 

de serviços de saúde, dos grupos A e seus subgrupos: Al, A2, A3, A4 e 

A5, grupo 8 e grupo E, conforme classificação da RDC n.° 306/2004 — 

Anvisa e resolução Conama n° 358/2005 

De acordo com a decisão do pregoeiro e parecer jurídico n° 409/2022 — Ajur, adjudico e homologo o pregão eletrônico n°: 11 
/2022, cujo objeto 6: "Serviços de coleta, transporte, tratamento e disposição final de resíduos de serviços de saúde, do: 
grupos A e seus subgrupos: Al, A2, A3, A4 e A5, grupo B e grupo E, conforme classificação da RDC n.° 306/2004 — Anvisa E 

rellgão Conama n° 358/2005", a fim de suprir as necessidades das unidades geridas pela Fundação Estatal de Atenção 
Saúde— Feas pelo período de 12 (doze) meses", conforme ata de Julgamento em favor das empresas: 
06.208.833/0001-29 — SERQUIP TRATAMENTOS RESIDUOS PR LTDA — Valor R$ 1.952.760,00; 
Valor total do pregão eletrônico n°: 112/2022 — R$ 1.952.760,00. 
Para as demais providências, respeitando as formalidades legais. 

Fundação Estatal de Atenção à Saúde, 19 de setembro de 2022. 

Sezifredo Paulo Alves Paz: Diretor Geral 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Ata de Registro de Preços n.° 01. 

Processo Administrativo n°: 145/2022 

Pregão Eletrônico n°: 097/2022. 

Interessado: Fundação Estatal de Atenção à Saúde. 

Objeto: "Registro de pregos para futuro fornecimento de Avental 

descartável 30g/m2, não estéril e Avental, min. 50g/m2, impermeável, com 

barreira, descartável, não estéril, pelo período de doze meses" 

PAnina 7 
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I, Pregão/Concorrência Eletrônica 

Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões 

UASG 928285 
Pregão no 00112/2022 

Sessões: 1 (Última Sessão do Pregão) 

Sessão no 1 (Última Sessão do Pregão) 

Item: 1 

Nome do Item: Coleta / Tratamento Lixo - Hospitalar 

Descrição: Coleta / Tratamento Lixo - Hospitalar 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

CNP]: 10.556.415/0001-08 - Razão Social/Nome: NOVA ESTRE LTDA. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM 
RECUPERACAO JUDICIAL 

- Intengão de Recurso  

- Recurso  

Decisão do Pregoeiro  

Decisão da Aut. Competente 

Fechar 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ataNisualizarRecursosPregao.asp?prgCod=1062583 1/1 

• 



Eventos do Item 

Evento 

Adjudicado 

Data 

19/09/2022 
10:19 :05  

19/09/2022 10:27 Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

e Pregão/Concorrência Eletrônica 

FUNDAÇÃO ESTATAL DE ATENÇÃO A SAÚDE/PR 

Termo de Julgamento de Recursos do Pregão 

No 00112/2022 

As 10:19 horas do dia 19 de setembro de 2022, após analisados e decididos os recursos do Pregão no 00112/2022, 
referente ao Processo no 168.2022, a autoridade competente, Sr(a) JULIANO EUGENIO DA SILVA, ADJUDICA aos 
licitantes vencedores os respectivos itens, conforme indicado no quadro Resultado de Julgamento. 

**OBS: Itens sem recurso serão adjudicados pelo Pregoeiro e constarão do termo de adjudicação. 

Resultado do Julgamento de Recursos 

Item: 1 
Descrição: Coleta / Tratamento Lixo - Hospitalar 
Descrição Complementar: Coleta / Tratamento Lixo - Hospitalar 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor  Maximo  Aceitável: R$ 1.952.760,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: - 
Situação: Adjudicado com decisão 

Adjudicado para: SERQUIP TRATAMENTOS RESIDUOS PR LTDA , pelo melhor lance de R$ 1.952.760,0000 . 

Visualizar Recurso do Item  

ObServagfies 

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: SERQUIP TRATAMENTOS RESIDUOS PR 
LTDA, CNPJ/CPF: 06.208.833/0001-29, Melhor lance: R$ 1.952.760,0000 

Fim do documento' 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/TermoJulg.asp?prgCod=1062583&acao=J&tipo=t 1/1 



Eitentos,do item 

Evento Data Mime 

19/09/2022 
10:19:05 

JULIANO 
EUGENIO DA 

SILVA 

Observações 

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: SERQUIP TRATAMENTOS 
RESIDUOS PR LTDA, CNPJ/CPF: 06.208.833/0001-29, Melhor lance: R$ 

1.952.760,0000 
Adjudicado 

Homologado 

19/09/2022 10:26 Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

41) Pregão/Concorrência Eletrônica 

FUNDAÇÃO ESTATAL DE ATENÇÃO A SAÚDE/PR 

Termo de Homologação do Pregão 

No 00112/2022 

As 10:19 horas do dia 19 de setembro de 2022, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente, Sr. JULIANO EUGENIO DA SILVA, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo no 
168.2022, Pregão no 00112/2022. 

Resultado da Homologação 

Item: 1 
Descrição: Coleta / Tratamento Lixo - Hospitalar 
Descrição Complementar: Coleta / Tratamento Lixo - Hospitalar 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Máximo Aceitável: R$ 1.952.760,0000 Intervalo Mínimo entre Lances:- 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: SERQUIP TRATAMENTOS RESIDUOS PR LTDA , pelo melhor lance de R$ 1.952.760,0000. 

Fim do documento 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/termoHom.asp?prgCod=1062583&tipo=t 1/1 



Contrato* 
Rue Capitão Argerniro Monteiro Wanderley,181 

.espão Raso — Curitiba/PR 
81.130-180 

41 3318-5926 
dotitratosfeaeSg1eae04ritiba.pr.goybr 

• 

• 

CONTRATO ADMINISTRATIVO n.° as  

CONTRATO ADMINISTRATIVO n 0  (t75/2022;Feaa,,-,  de prestação de 
serviços de coleta, transporte, tratamento e disposição final de residuos de 
serviços de saúde, dos grupos A e seus subgrupos: Al, AZ A3, A4 e AS, 
grupo B e grupo E, conforme classificação da RDC n.° 306/2004 — Anvisa e 
resolução Conama n° 358/2005, nas unidades geridas  pale  Fundação Estatal 
de  .Atenção à Saúde -  Fees pet()  período de 12 (doze) meses que entre si 
celebram a Fundação Estatal de Atenção à Saúde de Curitiba-  Fees  e a 
empresa Stittatifti-TRATAMENTOS RESIDUOS-PR  WA:  

Aos 20  dies  do mês de setembro do ano de dois mli e vinte e dais,  nests  cidade 

de tUritibe, Capital do Estado do Paraná, na Rua Lothario  Boutin,  n°90, Bairro Pinheirinho, 

Curitiba, Paraua, CEP 81.110-522, presentes a !FUNDAÇÂO ESTATAL De .ATENçÃo 

SALIDE, inscrita no CNPJ/WIF•n.° 14.814.135/0001-83, doravante denominada 

CONTRATANTE, neste ato.  represented() pelf)  Diretor Geral, Sezifredo Pati10 Alves Paz,:  

CPF/MF 366,713.809-10 e pela Diretora  :Administrative:  Financeire Deise Sueli de  Pietro 

Caputo;  CPF/MF 0.0  570.893.889,42, assistidos pe30 AStessor Juridico Pedro Henrique 

Igino Borges, OAB/PR me 50.529, e de outro lado a  empress  SERQUIP TRATAMENTOS 

RESIDUOS PR LIDA, pessoa juridicde direito privadot  inscrita no CNRI/MF sob n.° 

06-208.833/0001-29, dOrit sede na Rua  Or.  Mario Jorge, 260 — CIC, CEP 81.450-580, 

Curitiba/PR, neste ato representada pelos Srs: Guilherme:Andrade, brasileim, insorito no: 

CPF/MF  If  048,501.214-62 e Osnei Rodrigues da Silva  Junior,  brasileiro, inscrito no 

CPF/MF  re.  594,914.269-15,,  corn fundament°  nas informações contidas no. Processo 

Administrativo n 168/2022*, Pregão Eletrônico rier112/20220ajustaram e acordaram celebrar 

o presente :Contrato. 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

Contratação de  empress  para prestaçdo de serviços de colete, 

transporte, tratamento e disposição final de resíduos de serviços de satide, dos grupos A e 

seus subgrupos M, /82, A3, A4 e AS, grupo B e grupo E, conforme classificação da  ROC  n..°' 

306/2004 — AnviSd e. resolução Conama .ri° 358/2005, nas unidades geridas pela Fundação 

Estatal de Atenção a Saúde -  Fees,  pelo  period°  de 12 (doze) meses. 

Parágrafo Primeiro 

Os serviços objetos do presente feito serão prestados nos seguintes enderegos. 

1..11LFIERtilt .Asin•40441eftwiri'4' 

.. 

OSNEI RODRIdUES dAisgiiitarldoLtsr6:liEj dIuitai por  GM  4Elititt 
ANDRADE ANDMDE DA SILVA RODRIGUES  DR  SILVA: 
LIMA 04850121 LI.N4"4a5°' 214, J Dadbr:2022.09.19. 

„ 

3.7:45:76-03* 
UNIOR:544914269 JuNiQq:59491426913 

462 Daclos 202109.10
.  

: 15,  
15:24:Op  -OOP,  



Ciantratos 
Rua Capittio.:Argemird MonteireiliVanderley,161  

Capão  Raab — Curitiba/PR 
81.130-160 

41 3316-5926 
contratosteaes@feae*gurttlba,pr-gov:br 

a. Hospital do Idoso Zilda Arn Situado na Rua Lothário  Boutin,  ri.° 90, Bairro 

Pirtheitinho, Curitiba,  Parana.  

b. Centro Medico Comunitário Bairro Novo: Situado na Rua Jussara, n.° 2234, 

Bairro Sitio Cercado„. Curitiba,  Parana  

Unidade de Pronto AtendirnentO'Tattiquara: .Sittiacia na Rtia Jornalista  Emilio 

Zola  Florenzano, rt.° 835, Bairro Tatuquara, Curitiba,  Parana.,  

Unidade  cis  Pronto Atendimento  QC,  localizacia na Rua Senador AO .  ói.  Filho, 

3370, .Cidaide Indusbial (*Curitiba,  Parana,  

e. Unidade de Pronto Atendimento Boqueirão, localizada a 'Rua  Pro  Maria de 

AssLiMpgao, 2590, Boqueirib,,CUntiba,  Parana;  

Unidade de Pronto Atendimento Fazendirtha, localizada na Rua Carlos klemtz, 

1.86 --Fazendinha, Curitiba,  Parana.:  

• 
•CLAUSULA SEGUNDA - DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

Especificação técnica 'dos serviçOs: A ampresa CONTRATADA devera prestar serviços 

de coleta, transportei  tratamento e destinaçao  fir al  dos Residuos de Serviços de SaCide 

(RS$). do Grupo A seus subgrupos Al, AZ A3, A4 a A5 - potencialmente infectantes; 

'Grupos quitnicos.e Grupo E - perfuro cortantes/ANVISA RDC,n.° 308 de 07 de dezembro 

de 2004 0, Rosoluçáo CONAMA 368:da 29 de abrirde 2005, b.  o ritemplando o Hospital do Idoso 

Zilda  Amt.-  HIZA e também para as Unidades de Pronto Atendimento aqui especificadas,  

corn  disponibilizaçãO de recipientes e seus respectivos lacres para acondicionamento dos 

resíduos Infectantes, Químicos e Perfuro cortantes no abrigo externa dos referidos 

estabelecimentos e posterior recolhimento para tratamento e destino final; disponibilização 

em regime de comodato dos eqUipamentos a seguir, 

H. Hospital do idoso Zilda  Arm:  

eir 01 (uma) balança estacionaria, sendo uma pare cada unidadei,zom visor digital a 

impressora para  ernissão de  ticket  de pesagem e capacidade e dimensão para pesagem 

de  containers  de ate 1000 litros,. realizand0 todas as manutenções necessárias bem 

como as devidas aferigões pelo:inmetroi  respeitando a frequência estabelecida pelo  

&gap  em questão,  barn O: forneolMento de todos OS insumos necessários, tais 

como, etiquetas, ribons e. 

b. 94 (quatro) unidades de ocintentores estacitiriérios de 1000 litros para  

carman no Abrigo Externo do Hospital para acondicionamento de resíduos 

orgânicos; 

G ILHERME A.dss,, itnada2"mTna 
ANDRADE jii-7ii4mr E 
!IMA:0485a LAL4r:4t t  

i 

 
Dados:20Z2cl19 

12.1442: 1.716:00 -03.04.  

OSNEI 
RODRIGUES 
DA SILVA 
J1JNIOR:5949 
i426915  

/Win ad tta forma 
digital pot OSNIEI  
RODRIGUES  DA  SILVA  
ILINIOR:S94914AIIIS 
aados: 2622,09.19 
1.5-4604.I04Kgr 



Contratos 
Rua Capitão Argernirei Monteiro Wanderiey,161 

r.orião Rase — Curitiba/PR 
B1.130-160 

41 3316-5926 
tratosfeassefeaPfypuitibs.pr.gov.br  

04 ((Nato) contentores es ciondrios de 1000 litros para acondicionamento dos 

residups infectantes;  

.at.  .02 (duas).  lixeiras móveis rodas de 24 s pará acondicionamen dos 

resíduos quimicos; 

e. 02 (duas) bombonas de 200 litros para acondicionamento dos resíduos quimicos; 

f. 01 paiXa para disposição de lâmpadas tubulares e/ou compactas e de um 

recipiente.pera•e disposição de pilhas, baterias e timilares. 

IlL Centro Médico Comunitário Bairro Novo 

•a. :Of.  (urna) balança estacionária, sendo unio para cada unidade,  corn  visor digital e 

impressora para emissâo de  ticket  de pesagem e capacidade e dimensão para pesagem 

de  containers  de ate 1000 *ma:, realizando todas as Manutenções necessárias bem 

como 'as devidas aferições polo irimetrOi respeitando.- a frequérida. estabelecida pelo 

ergâo questão, bem crittió o fornedniento de todos os insumcis necessários, tais 

como, etiquetas, ribons e outrow,- 

b. 01 (um) contentor estacionario de 1000 Rita para permanência no Abrigo Eterno 

:da Unidade  pars  acondicionamento de residuos-organicos, 

01 Imo) contentorestaciontrio de 1000 litros para acondicionamento dos resíduos 

.infectantes; 

c1,-  01 (OM).COntentor estacionáridtle 1000 litrOs para acondiciõnamentó dos resíduos 

reciciáveis; 

01 (uma) mável de 240 litros para acondicionamento dos residuos quimicos; 

.01 (uma) bornbona de 200 litros para acondicionamento dos residuos químicos; 

E: ixa para disposição de lampadas tubulares eiou compactas e de um 

e. 

g. 

recipientepara .a disposição de pilhas, baterias e SiMilares. 

IV. Unidade do .Pronto Atendimento Tatuquara 

b. 01 (uma) balança estacionária, sendo uma para cada unidade,  cam  visor digital e 

irnpressora para ernissão de  ticket  de pesagernocapacidade e dimensão para pesagem 

de  containers  de até 1000 litros, realizando.todes.aS  manutenções  necessaries  bem 

Mm0 as devidas aferigões pelo InrnetrO., respeitand* a frequência estabelecido pe10 

drgão em questão, bem CQMO o fornecimento de todos os insumos necessários, tais 

corno, etiquetas, ribOns e autos; 

I 01 (um) contentor estacionaria de 1000 litros para permanência no Abrigo Externo 

da, Uniclade para acondicionamento de resíduos organic0.% 

(u onterttor estacionário de 1000 litros para acondicionamento dos residuos 

infecta  rites;  

rnyt OSNEt RODRIGUE Assinado de to '5 digital por OSNEI 
DA SILVA RODRIGUES DA SILVA,  
JUNIOR 59401426  JUNIOR  59491426915 

Dados: 2022.09.19 915 1 S-1F,Ai)  AVM'  

GUILHERME Ad.':V16,1400*' 
ANDRADE  
LIMA:04E60
131: 

omuitssono4n 
;34uict W21.0129 

'104 17; t61; 



entor estacionário de 1000 litros para acondidonamento dos 

Contratos 
Rua  Canna  Argemiro Monteiro Wanderley,161 

Capão Raso — Curitiba/PR 
81-130-16Q 

44 3316-5926 
contratosfeaesafeaesiroritiba.pr,gov;br 

k. 01 (um) contentor estacionário de 1000 litros para acondicionamento dos resíduos 

.recicl8vels4. 

1 01(101116):illteira  move! de 240 litros para acondideneMente.dearesidU0S químicos; 

.0.1 (uma) bombona de 200 litros para acondicionamento dos resíduos quirnicos; 

caixa para .disposição de lâmpadas tubulares eiou compactas e de um 

recipiente para a disposigão de pilhas, baterias e similares, 

V. Unidade de Pronto Atendimento cip 
a. 01 (uma) balança estacionaria, sendo uma para cada unidade, com visor digital e,  

impressora para emissão de  ticket  de pesagem e capacidade e dimensão para pesagem 

de  container's  de ate 1000 litrOs, realizando todas as manutenções  necessaries  bem 

dome as devidas atenções pelo IrirrietrO, respeitando a frequência estabelecido pelo 

órgão em questão, bem como. O fornecimento de todos as insumos necessários, tais 

como, etiquetas, ribonse.:otitrosT 

b. 01 ((ffm) contentor estacbriário de 'woo:rods para permanência no Abrigo Externo 

da Unidade para acondicionar. entode resíduos orgânicos, 

C. 01 (um) contentor estacionário de 1000 litros para acondicionamento dos residuos 

infectantes; 

d. 01 (UM)COntentor estaciondrià da 1000 litros para acondicionamento dos residuos 

reciolaveis;,  

a.- 01 (uma) likeirarn6vel de 240iitrospara acondicionamento dos residuosquirilitos; 

.01: (uma) bombons de 200 litros para acondicionamento dos residuos quirnicos; 

g 01. Caixa para disposição de lâmpadas tubulares e/ou compactas e de  OM  recipiente 

para a disposição de pilhas, baterias e similares. 

Unidade de l"ronto Atendimento Boqueirão 

04 (uma) balança estacionaria, sendo uma para cada unidade,  corn  visor digital 

e impressora para ernissãO de  ticket  de pesagern e capacidade e diMensão para 

pesagem de  containers  de ate' 1000 litros, realizando todas as manutenções 

necessárias bem como as devidas aferições pelo lnmetro, respeitando a frequência 

estabelecida pelo órgão em questão, bem como 0 fornecimento de todos os inSUMOS 

necessários, tais corno, etiquetas, nbons e outros; 

Ib 01:  (urn).  contentor estaciontriO de 1000 litros para pennanênda no Abrigo 

.Externo da .Unidade para .acondicionamentOde resíduos orgánicosi. 

01 (um) contentor estaciondrio de 1000 litros para acondicionamento dos 

esidtios infectante%  

01 (um) 

,:esiduos reciclãveis, 

• 

• 

GUILHERME 
• ANDRADE 

dtal  pot  0.111.  ¡WNW,  
ANDRADE 

LIMA 0485012 1-m.wc.4850121,462.  
1.

402 
• Da.c.14,R 20.2ZeriOR 

17:16S1 -RAO 

OSNEI nODFKU ES: A'sposrlonastEdipnel:°JtratatS41.4100, 
DA SILVA ";ILVA 

JUNIOR:59491426 JUNiQR:594414g0p1S. 
pperos: 202:10§.19 1527:08 

'915 
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Contratos 
RuaVaatIO )1A  Mr*  Monteiro Wanderley,161 

Capão Raso Curitiba/PR 
81.130-16n 

41 3316-5926 
Contratesfeaesafeaes.curitiba.pr.gov,br 

e. :01-  (urna) lixeira move! de 240 litros para acondicionamento dos resíduos 

químicos; 

f.01 (uma) barnbona de 200'lltros para acondicionamento das resicluotAufMicos; 

9. -01 Caixe pare disposição de lâmpadas tubulares eiou compactas e de  urn  

recipiente para aldisposiçao de pilhas, baterias e similares. 

Vit'Unidade de Pronto Atendimento Fazendiriha 

(ima) balança estacioneriai  sendaOrnal paracada Unidade,  cam  visor digital 

e impressora para emissão de  ticket  de pesagem e Capacidade e dimensão pára 

pesagem de  containers  de ate 1000. -litros, .realizando todas as manutenções 

necessárias bern. como as devidas aferições pelo  Inn afro  respeitando a freqUanda 

estabelecida pelo órgão em questão, bem corno a fOrriedmeritalle todos os insumas 

necessáriosAais coma, etiquetas, ribons e outras:‘,  

(ton)  contentor estacionaria de: 1000 litros para permariência no Abrigo 

Èxtemo da Urridade pare acondicionamento de resíduos organicos, 

c. 01 (um) contentor estacionaria de 1000 para acondicionamento dos 

teticlUotinfeatantes; 

-01 (um) contentor estacionário de. 1000  ¡Oros  para acondicionamento dos 

resíduos .recicláveis;: 

(uma) lixeira móvel de 240  *trips  para acondicionamento dos resíduos 

químicos; 

f.013turna) ambona de 2OÓtifrós  para acondicionaMentatidsitearduas qUíMicas; 

-01 caixa para disposição de lâmpadas tubulares compactas e de  urn:  

.recipiente para a disposição de pilhas, baterias e similares, 

VOL Realização de treinarnenta anual para  ea  técnicos das equipes claS unidades da Feasi 

sem  -.Onus  -aOicionai, quanta ao apoodioionamento,  dos RSS para -coleta .oXierna, transporte; 

tratarriento-odestinação final: 

}X: Para efeitos de especificação da presente contratação, considera- 

a. Coleta e tratisporte extern0:-  Consíste na remoção  dot  RSS do abrigo  

residues  (armazenamento:: extemo). ate a unidade de-  tratamento ou disposição' final, 

utilizando-se técnicas que garantam a preservação das tondigões de acondicionamento 

e a integridade dos trabalhadores, da população edo meick,ombi.entp devendo estar de 

acordo: c., as orientações dos órgãos de limpeza  .urbane.  

A. coleta e o transporte externos dos resíduos de serviços de saúde devem ser 

realizados de acordo  corn  as normas NiEiR 12.810:el\lBR 14.652 da ABNT, 

Tratamento: Consiste ha aplicação .de Método, técnica oü pracesso 

modifique as características dos  *cos  inerentes aos resíduos, visando à minimização 

asivEl RODRIGUES „ 4ssin4do de forma digitbi 
GUILHERME 

A.sinadrIttes  horn  kipm: 
901 C-LRLHERME ANDRADE; DA SILVA par OSNEI RODRIGUES DA 

ANDRADE aimm34454)12k467 SILVA JUNIOR544914269IS. 

Limko4asott402 :AMR:n:1:594in *figov Dadas: 2022 09 1915;24.34 



Contratos 
Rua CapitaOiAtoetriro Monteina Wancieriey.161 

Capão Raso Curitiba /PR 
81,130-160 

41 3316-6928 
cprifrigdsfeapsgfeaes.ouritibe,pr,govlir 

do risco saúde pública, a presentação daqualidade do meio ambiente, a segurança e 

a saCicle doirabalhador.  Qs  sistemas para tratamento de resíduos -de serviços de saúde 

-tIovern ser objeto de licenciamento ambientel, de adore°  corn  a Resoluçáo Conama 

237/187 e são  passive*  :de fiscalização e de controle pelos orgáos de vigilância 

sanitária ode meio ambiente. 

c- Disposição final Consiste na disposição de resideos no solo, previamente 

preparado para recebê-los, obededendo,a critérios técnicos de construção e operação, 

e,  corn  licenciamento ambiental de acordo,  com a Resolueãq -CONAMA a.* 237/97: 

.X6 Realizar coleta, transporte, :tratamento destinagão final dos RetiduOS de ServiçoS de 

Saúde (RSS); do Grupo A -- Setre subgrupos MI  AZ Aai  A4 a A5 potencialmente 

infectantes; .Grupos B químicos e Grupo E—  perturb  cortantettANVISA RDC rt:°  306 de 07 

de dezembro de 2004-e Resolução CONAMA 358 de 29 de abril de 2005, ou outras que vierem 

a substitui-las e demais legislações pertinentes e vigentes, para as unidades da  Foss, corn  

disponibilizaOão de recipientes (bontéineres/coritentores) e seus respectivos lacres para 

acondicionamento dos.residuosinfectantes; QuírnicOS ePerfuro cortantes no abrigo externo 

do referido estabelecimento e posterior redolhirnento  part  tratemento.e destino final; fornecer 

todos itens listados neste Termo de Referencia e seuWenexos. Tanto as balanças., que serão 

Utilizadas no automonitoramento da geração de resíduos das unidades da  Fees,  bem como 

os contentores solicitados, deverão permanecer nos locais especificados, enquanto vigorar o, 

Contrato e realização de treinamento anual para os técnicoe das equipes dá  Fees,  sem ônus 

para a Contratante, quanta ao acondicionamento dos RSS para coleta externa'  transporte, 

tratamento e destinação final, bero como-quanto aoprocesso teclado serviço centratada. 

XL Dar tratamento e destinação final, para os residuos corno pilhas, baterias, lâmpadas 

..fitorescentes 31ém de todos os (altos considerados como residuoe  quit-Moos,  grupo B 

'conforme previsto na RDC  Amiss.  ri.0  306 de 07 de dezembro de 2004. 

XII. Apresentar, a critério do CONTRATANTE; ed5pla .(autenticada) vigente, do. Laudo de 

Controle de Emissão de Gases, conforme Resolução SEMA- PR rr)  054/06 ou conforme outra 

legislação ambiental no caso da emprese licitante ser erionda de outro estado. Para ambos 

os casos, a empresa Iicitante deverá, •ournprittis detenninagões constantes na Licença 

Ambiental. 

;XIII Fomecer pare a-  coleta :externa de resíduos do grupo A, B e E, ttintéineres estanques, 

integros, resistentes à ruptura, à  puncture  e a vazamentos, atendendo a todas as 

exigências da NBR 12235 da ABNT.. Os cententores deverão ser trocados a dada coleta, 

sendo substitufcloS iddr- igual quantidade;  limpos e desinfetados, cabendo a empres 

CONTRATADA, ginda, afirn de que os serviços não sofram solução de continukiade, rnanter 

• 
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equipamentos de reserva, para substituir temporariamente os que se encontrarem 

rnanutenção, 

XIV. an bOntentores/contéineres e demais recipientes com máxirtio cuidado, para 

não danificá-los evitando o rompimento dos sacos de lixo, recipientes para residuos perfuro 

cortantes e reakluos químicos. 

XV. Manteri  após a coletai. os RS$  des  unidades  Fees  segregados.,e acondicionados de 

acordo colivos grupos de residtioS. 

XVI. Substituir imediatamente, após a coleta, os contentoresicontaineres, por outro(s): 

vazio(s), lim etlesinfetados(s), 

XVII Pesar os resíduos coletados de acordo pprn a frequência de coleta descrita no Apêndice 

I do Anexo I, parte integrante desse  document%  ernitindo mensalmente à.Cõritratante a nota 

fiscal de acordo com as pesagens realizadas, assim como dar baixa nosl Manifestos de 

Transporte de Residuos (M.T.R.), de foi-rna que oscertificados de destinação final -dos 

resíduos, assinados pelo responsavel da unidade de clestinação final sejam disponibilizados 

no portal do SINIR. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

Pela prestação total do objeta, no quarititatiVo desuito na: cláusula .,primeira, 

receberá. a -CONTRATADA a importância de R$ -1.952.780,00 observando-se os seguintee 

valores: 

Codigo 
Tasy ITEM LOCAL  QTD Valor (kg/ano)  

Valores Máximos 
Unitário 
(kJ  

Valor Anual" 
fkg/no) 

221$1,1 
Resíduo • 

infectante do 
Grupo A/E 

HIZA 144.000 R$ 5,16 R$ 743.040,00 
CMCBN 120600 R$ 5,16 R$622.296,00 

UPA 
TATUQUARA ;2L600: R$ 5,16 R$ 111.456,00 

UPA 
FAZENDINHA ' 2.1 .600 R$ 5,18 14  R$ 11,00 

UPA 
BOQUEIRÃO 21.600 R$516 R$11145600 

UPA CIC 21.600 R$516 R$11145600 

221312 
Resíduo 

químico do 
Grupo B 

FEAS ! -24099. R$ 5,$0 R$. 141.600,00 

VALOR TOTAL . 1.952:760,00 

Parágrafo único  

As despesas decorrentes dbs servigos ora itontratados correrão por conta de 

recursos próptiÕs da CONTRATANITEI, previstos em seu ,orcarnento, recebiveis através 

COntrata de G.estãoce1ebrado.co.no  ..MOnicipio:-cie Curitiba. .para atenclereSrneteedefinicias. 
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CLAUSULA QUARTA — DO PAGAMENTO 

Os pagamentos  sera()  efetuados no ptezo de :trinta 15 (quinze) dias apás as 

coletas e a avaliação complete e total dos valores nas Unidades da Feas, mediante 

apresentação da nota fiscal emitida pela CONTRATADA. 

Paraqrafo Primeiro  

Para efeitos de liberação dos pagamentos, a CONTRATADA devera apresentar 

os seguintes documentos abaixo: 

1- Certidão .de Regulandade corna DiVida ativa da União; 

11- Certidão de Regularidade com a Dfvida ativa da Estado;  

III-Certidão de Regularidade com a Divida,ativa MuniCipi0;• 

1V6Certificadode Regularidade FGTS; 

Certidtio Negativa de,DébitosTrabalhistas 

Parágrafo Segundo 

Sendo identificada pela contratante a cobrança de valor indevido nas faturas 

apresentadas, esta comunicara por escrito a contratada, em ate 10 (dez) dias, contados a 

partir do primeiro dia útil 'após a protocolização das Notas Fiscais/Fatura. Neste caso, o prazo 

previsto no .caput desta Clausula  sera  suspenso, ate que haja a regularização da cobrança, 

sendo reiniciado o prazo para pagamento da fatura a partir dessa nova data, sem a ocorrência 

de quaisquer encargos à Pontratante, seja a que titulo for. 

Parãqráfo Terceiro 

Em sendo constatada pela contratante a cobranga de valor indevido após o 

pagamento da Nota Fiscal/Fatura, a contratada comunicard por escrito a contratada, a qual 

devera efetuar o ressarcimento desses valores 01.1 estes  sett°  descontados de eventual 

próxima fatura, a critério da Feas. 

Parágrafo Quarto  

Incumbirá a contratada a iniciativa e o encargo de'elaboração' de oiálculo 

minuticIto as cede fatura, 40 quais serão revistas e aprovadas pelo gestor do contrato da. 

Contratante, por esta designado, junta se à respectiva discriminação dos serviços 

efetuados ao memorial de calculo ,cla tatora, 
OSNEl mstnido de fonyta 
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Parágrafo Quinto  

Como condição para recebimento dos valores acordados a contratada devera manter, durante 

a vigência do presente instrumento, todas as condições que ensejaram a sua habilitação. 

Parágrafo Sexto 

Para fins de cumprimento com o disposto no artigo  SS,  inciso XIII da Lei  re  

8.666/93 é..facultadõ ao Assessor Financeiro da CONTRATANTE, a emissão da •CDNT no 

momento do pagamento da fatura apresentada pela CONTRATADA, 

Paráq rato. Sétirrto  

Fica assegurada é CONTRATANTE ,c) direito 'mediante retenção de 

pagamentos, ressarein.se  de quantiasque lhes sejam devidas pela CONTRATADA, quaisquer 

que sejam a natureza e origem  dosses  débitos,consoante autorização expressa tiO Incise XIII 

do artigo 32 do Decreto Municipal: n° 2,028/2011, 

Parágrafo Oitavo 

Não  sera  efetuado pagamento da parcela para a CONTRATADA' penalizada, sem 

que esta tenha recolhido a multa aplicada. 

Parágrafo  Norio  

pagamento pelos serviços prestados tV3 período  sera  efetuado mensalmente, em 

15 (quinze) dias, mediante apresentação da nota fiscal pela CONTRATADA, no setor de 

Contratos da  Feat,  Idealizado na Capitão Argemiro MonteirolAtnderley, rt.° t61, Sala 305, ou 

atraves do e-  mail  contratosfeaesaleaes.curitiba.pr.gov,br , ou em outro endereço a ser 

informado pela CONTRATANTE, vedada a antecipagão. 

ULA QUINTA— DOS JUROS DE MORA 

inexistência de outra regra contratual,  quail&  da ocorrênCia de eventuais 

atrasos de pagamentO pmvocados exclusivamente  pals  CONTRATANTE,. .6 valor devido 

devera ser acresddo: de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu 

vencimento ate a data do efetivo pagamento,  'Om  que os juros de mora serão calculados 

taxa ie  ilk%  (meio por cento) ao rrfr4, ou Iseia, por. ano, mediante aplicação  

das seguintes ftirmulas;: 
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386 

EM= I xNx  VP,  Onde:2 

= Índice de atualização financeira.  

TX  = Percentual da taxa• de  ¡was  deMora anUak 

EM = Encargos moratórias; 

N .Número de diasentre a data prevista pare o pagainentae a do efetivo pagamento;  

VP  = Valor da  parade  em atraso. 

Paragrafo único 

Na hipótese de pagamento de juros de more e demais encargos or :atraso, os 

autos devem ser instruidos com as justificativas emotivos, e ser submetidos a apreciação da 

autoridade superior competente; que adotara as providências para verificar se ou não caso 

de apuração de responsabilidacie, identificação dos envolvidos e imputação de  Onus  a quem 

deu cause. 

DIÁUSULA SEXTA DOS ACRÉSCIMOS E DAS SUPRESSÕES 

A;CONTRATADA.itca obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos .ou supressiies q0e se fizerem  necessaries-no serviço,  ern  ate 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor  Miele!  contratado. 

Paragrafo  ()Woo  

Não poderão ser modificadas as especificações do objeta  kited°. • 
M./WSW-A SÉTIMA —  DAB  OBRIGAÇÕES DA .CONTRATADA 

São obrigagOes da C NTRATADA: 

!. Realizar os serviçasi  objeto deste instrumen,to, atendendo as resoluções do CONAMA ri.0  

358 de 29 de abril de 2005 e  ROC  ANVISA rt.° 306 de 07 de dezembro de 2004, Normas 

Técnicas da  ABNT NBR12.-809/1993 — Manuseio de Residuos de Serviços de Saúde, NBR 

1'2.810/1993 — -Caleta de Resíduos de Saúde, NBR 7.500/2000 — Simbolos de Risco e 

Manuseio Para o Transporte e Armazenamento de Materiais, Portaria m° 24 do Nlinisterio do 

Trabalho MTE de 29 de dezernbro de 1994, Portaria n.° 08 do MIE de oe de rrialo de 1996, 

Norma Regulamentadora n.° 7 do MIE, Resolução CONAMA n.° 316 de 29 de outubro de 

2002, Resolução n," 95.4/06  Spore  ria Estadual do Maio Ambiente — SEMA, e demais 

HERME Aw!,5ii.Otoom. 
ANC) ADE 40'16"1,1c*Fg 

ANCTADE 

.0SNEI RODRIGUES Mmisack,de ft,,,,AA614tal 

DA SILVA 05NEI RODRIGUES DA 

LIMA•0485012 liwAl'48'°R141,0 siom A.1 taoR,344q142,6/1 5 
p,u1,..21112.(11.46 JUNIOR:5%914269 041d0s:422.09:191*30.9.3 146 47:1911 .03/R1' ,4/ANY 



çtg 
Contratos 

1400.0apitãoAroomiro Monteiro Wanderley,161 
Capão Raso — Curitiba/PR 

81.130-160 
41 3316-5926 

cOritratostaaas©feEiss.guritiba.pr,gov4r 

e 

• 

legislações e normas pertinentes, bem como aquelas que vierem a complementa-las ou 

substituf4sS,  

IL  Respeitar: a legislação do aidigõ de ptià,  net-tries  téenidit padrões e restrições 
pertinentes. 

Responder e arcar no que  the  compete, pelo atendimento de todas as exigências dos 
Órgãos públicos,  federais, , estaduais ou municipais, inclusive os de controle ambientek 

derivadas da prestecãodOS:semiço& 

W. Ester  defile  de que no decorrer da execução do contrato, devera manter todas as licenças 

ambientais e saniterias, atualizadas, bem como atender asl demais legislações e normas 

pertinentes e que a critehotto gestor deste contrato podera ser solicitado a sua apresentação 
a qualquer tempo. 

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 

ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação. 

VI. Manter osveidulos identificados e oaftincionarios devidamente uniformizados e portadores 

de crachá de identificação m foto, uma vez .4de somente sere,  perMitida a entrada nas 

unidades, cumpridos estes requisitos.  

VIL  Minter  na .operação. de tratamento dOs "retfdubt de térVi de tdeos. padrões de 

emissão atmosférica com limites definidos no âmbito da Resolução CONAMA !I?' 316 de 20 

'démutubrode 2002 e ResOlução SEMA-RRA° 054/06, ou outras quevierem a complernentà-

las ou substituf-las. 

VIII. A empresa CONTRATADA Somente podera stibbontratar Parte dos servi, S relativos  Eta  

objeto dessa liqitagã000m o expressarconsentimento de  Peas,  dado por escrito; 

A .empresa a ser subcontratada devera  ester  devidamente licenciada  pal()  

-Orgâo ambiental competente bem COMO, possuir a mesma qualificação tecnica exigida 

'pare ernwesa licitante na. execução dosserviços, objeto desse ditaL 

b; ,A; anuência da CONTRATANTE este condicionada ao cumprimento do item 
2.11.1; 

IX A  empress  CONTRATADA devera apresentar cdOte  do contrato assinado entre ela e a 
.Stibedntratada. 

X. Permitir aos empregados da  Fees,  livre acesso a todas as sues dependências, 
pOssibititarld0 o exame das instalações e também  des  anotações  relatives  as máquinas, 

veiculos, equipamentos, ao pessoal e ao material, fornecendo todos os dados e elementos 

referentes aos serviços, quando for solioitado; 

XL Realizar os Serviços tratandobsInunicipes 'et iftelonarios da  Fees,  6.310 Urbartidade. 
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XII.  Utilizer  algum sistema 8e pornunicação (radio, celular, tele-n-iensagern ou Similar) que 

possibilite o contata imediato com seus encarregados,  sub  encarregados e fiscais 
responsáveis de cada atividade  corn  o objetivo de agilizar e garantir a qualidade dos servigos. 

XIII—Recolher regularmente os residuos de serviços de saúde, cujo endereço, quantitativos 

estimados e freqüência de coleta especificada por grupo de resíduos A, B e E, encontram-se 

relacionaclos no Anexo  Iii,  parte integrante deste documenta. 

XIV. Dar ciência prévia do piano de coleta pare apreciação da  -Fees  ;lento do prazo de ate 07 

(sete) .dias após a assinatura docentrato. Oreferido piano devera ser apresentado por meia 

de impresso contendo: nome do estabelecimento, endereço, bairros  Grupos de residuos, 

freqüência de coleta,  dies  da semana e barOrtos de  -Goleta,  numero de contentores 

disponibilizados porgrupo deresiduosa roteiredo veicuio coletor. 

XV. Adotar -itinerários de transporta  ram  utilizaçâo de percursos preferendalmente por  vies  

de menor 

XVI. Colocar disposição da Feas uma equipe de trabalhei, quando •esta solicitar, quer seja 

dia de semana, sábado, domingo ou feriado,  ern  função de situações emergenciais, 

relacionadas ao objeto do contrato, que eventualmente possam acontecer. 

XVII. Aumentar ou reduzir o número de equipamentos, velculos, máquinas e pessoal, 

confointes necessidade, dentro dos limites legais. 

XVIII. Disponibilizar na data do inicio da execução do contrato no endereço relacionado no 

Apêndice I do Anexo I, parte integrante deste documenta, contéineres e seus respectivos 

!acres pare os grupos A, E e B. e .seu respectivo armazenamento i  tendo em vista a coleta 

externa, sendo que esses recipientes deverão ser identificados de acordo  con  o grupo de 

residuos a que se destine, bem totb0 identificados COM numeração ou sigla, relacionando-os  
Fees,  possibiliterida a sua restreal*.dade, 

XIL bispOnibiiizer, desde cE data  di): da execução do presente termo,, todos os 

equipamentos relacionados neste Tertmate o período da vigencia do contrato, devidamente 

identificados de acordo  cam  agrupo de residuos a que se destine, garantidas as substituições  
necessaries  pare eventuais manutenções, sendo que a cdeta desses residuos não fará parte 

desse serviço a ser contratado, 

XX. Entregar no  momenta  de cada  Goleta  (conforme listagem do Anexo Ill), o ccmprovante da 

coleta realizada, constandoe data, nome, assinatura do funcionado e identificação da unidade 

o quantitativo de contentoresi Contéineres coletados e seus respectivos volumes, bem como 

realizar a pesagem destes na balança localizada no setor, antes do embarque no caminhão, 

descontando os valores de tara retos aos contentores vazios, contendo o nome e 
assinatura do funcionário responsáve , 
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OE  Ehi caso de discrepandas rida Valores e quantidades apres ntados, serão considerados 

valores auferidos pelos funcionários da Contratante; 

XXII  Utilizer  caminhão baú e quando fcir o caso, veículos utilitários tipo furgão para a 

realização da coleta externa dos resicluos, conforme o Anexo I, -parte integrante desse  

document°,  

XXIII. Realizar a coleta externa com veiculo exclusivo para os resíduos infectantes - Grupo 

NE e outro exclusivo para os resíduos químicos Grupo B.  

'may.  Atender es exigências legais assim como as normas MAR 12810 e NI3R 14,562 da 

Aesociaçâo Brasileira de Normas Técnicas ABNT, bem como as resoluções n.° 420/2004 e 

701/2004 da Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANITT) para transporte de resíduos 

perigososAM OUtraeque vierem a complementa-las ou substituPlaS. 

XXV. Deverão ser respeitados os limites estabelecidos em lei pare fontes sonoras e emissão 

de poluentes,' 

•XXVI ,ComUnicar linediatarnente à Contratante, quanto  its,  irregularidades encontradas,  

:relatives  ao :acondicionamento dOS Resicluot de Serviot de  Betide.  (RSS) dat unidades, 

diatectedas, no momento do tratamento dos residuos*  corn  orespectivOregistro fotográfico e 

nome dos locals .descritos rio .Anexo' I. parte integrante .deste  edit*  que não estiverem 

atendendo as exigências para tracondltiOnamento dos resíduos de saúde.. 

XXVII. Comunicar imediatamente à Contratante,, qualqueranormalidade  qua  interfira no bom 

andamentO doa téritgos objeto deste process° licitatórib;  bem  corm  ensejar, por todos os 

meios ao seu alcance, o amplo exercíciode fiscalização dos serviçOS pela  Fees.  

XXVIII. Comtinicarimediatamente a Contratante,, no peso de encontrar RSS acondicionados  

ern  não conformidade com o seu respectivo  gruel",  sendo  quo eases  não deverão Ser 

•cOletadot. Deverá  informer  'a data, Õ nome .o endereço da unidade e a  respective  

irregularidade, 

XXIX. Comunicar imediatamente 6 Contratante, a presença de residuos cujo deposito .não 

seja autorizado pelas autoridades competentes, bu que prejudiquem OU danifiqUem Seus 

equipamentos e coloquem em risco a integridade fisica de .seus ifuncionários, tais como 

explosivos, corrosivos ou similares que ficará enffio, a  Foss  responsável pelo destino desse 

material, desde que tique comprovado que este resicluo f0.4 de fato, proveniente desse 

estabelecimento de saúde:- 

XXX. Dispor de balança eletrônica na Central de tratamento para pesagem dos Irsíioa. A 

aferição desses equipamentos deverá ser feitapor órgão oficial ((metro ou emprese por ele 

credenciada, OOM a freqüência determinada,  pelt)  referido,Orgão, rnanten documentação 
que comprove a aferição deste equipamento a disposição de Contratante. 

„.„ 
-U11.1-1ERNIE ,usinado de foriMa.  
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Contratos 
Rua Capitão Argemiro Monteiro Wanderley,161 

Capão Raso — Ciiritiba/PR: 
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41 3316-5926 
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a.  A.  Feat  reali2atá contrete paratele petagent .deS reaíduos de serViça de saúde 

para efeito de comparação no fechamento do mês de referência. 

Disponibilizar, na data do Início da 'execução do contrato, os veículos automotores, 

MáqUirlas e equipamentos que  :sera()  utilizados na realização do serviço. 

XXXII. Os veículos automotores, máquinas e equipamentos deverãO  ester  em perfeitas 

condições de operação, abrangendo: 

Perfeitefuncionamento do velocímetro, odômetro p tacógrafti; 

1*„.Perfeito estado de conservação e pintura 

c. Lavagem diaria dos veículos com jato d'água, preferencialmente quente e sob 

pressão, edeSinfecção siMultânea  tart  bern diária; 

Lavagem :diaria dos Pootentoresteentaineres  corn  jato d'ágUa,  SO  pressão, e • 

desinfeegão almultânea ditiria; 

e. Limpeza diária . dos equipamentos. 

Todos os produtos-  utilizados na iimpeza e desinfeoção deverão ser devidamente 

litenciados pelo Ministétioda Saúde (MS), 

XXXIII. Dispor de local licenciado pare lavagem diária dos caminhões, Veículos utilitários, e 

contentoresicontélneres, devendo possuir um sistema de captação das águas servidas a rede 

coletora  statement()  público de esgoto, atendidos 08 oadrões de lançamento estabelecidos 

pelo orgão competente cern a devida autorização do ergão ambiental, ou a um sistema de 

tratamento adequado:igualmente licenciado pelo orgão-ambiental. 

XXXIV. Executer  os serviços  corn  velculos coletores identificadoscom-placas regulamentares 

respectivos rotulas de riscojeldentificações para m r6skii.106 diDagruposinctipados?nci-gbjeto 

deste edital. • 
XXXV, Providenciar a substituição dos -equipamentos/veículos, caso haja necessidade de 

manutenção  preventive  ou corretive', Oaraeue não haja interrupção na prestação do serViçõ, 

XXXVI. Disponibilizar motoristas pare a prestação dosservigos:objeto deste edital, legalmente 

habilitados  pars  operarem os vetculos rnecessários, devendo ,observar todas as normas 

internas do Municipio de Curitiba e  des  autoridades de trânsito,  relatives  a circulação de 

veículos,  has  sues instalaçõeS, nas estradasertasvias públicaS, nOtaclamente quarito ao  Hittite  

de velocidade permitido, assim corno cumprir ao Decreto Federal n.° 96.044/88. 

a. Serão considerados habilitados para s prestação  dot  eterviços de transporte de 

resíduos perigosos, os Motoristas que possuirem comprovante de capacitação ou 

reciclagem ne:dürSo de Movimentação e Operação  de Produtos Perigosos (MOPP) Ou 

Carteira Naoional de habilitação (CNHYdesde que nesta possua a:obselvaçãodeqUe 

condutor possui capacitação em: MQPP .conforme regulamentado, pelo .artigo 146 da 

Asilfilade fátma 

:455Net AotihiGots bAdigtI.porOSNtl 
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Lei no. 9.503/97, Decreto 96.044/88, Resolução CONTRAN no 168/04 e suas alterações 

pela Rest:A.10o CONTRAN na 169/2005 e Resolugão-CONTRAN n' 193/06; 

b. Após a assinatura-  tit)  contrato a eMpresa deverá apresentar, a critério da 

Contratante, a comprovação do vinculo dos motoristas responsáveis pelo transporte de 

resicluos perigosoS; 

XXXVII... Não  explorer  a, publicidade nos veículos, equipamentos ou nos uniformes dos 

empregados envolvidos na execução dos serviços prestados 6  Fees,  salvo, se houver 

permissão da referida Fundação, sem  'onus  para :a mesma, 

XXXVIII Dispor de garegem..oupátio de estaciorramento:para os velCulOS coletores, escritorie 

para controle e planejamento das atividades e instalagões para atendimento de seu pessoal 

operacional contemplando sanitários e vestiários  corn  chuveiros e armários compativeis  corn  

onúmero de empregados e demais exigências previstas na Lei Federal 6.614/77 e sua Norma 

FRegularnentadorfii no• 24 aprovada pela Portaria :GM rí° 3,214178. 

XXXIX,,Assegurar aos trabalhadores condições suficientes de conforto para as refeições em 

local qUe atenda aos requisitos de limpeza, ventilação; ilurnina0o: e fornecimento de  ague  

potável de acordo com a Lei Federal 6514/77 esua Norma Regulamentaciora re:24..:.aprovada 

pela Portaria  GM  n°3214/78. 

XL. Manter monitoramento permanente do processo de tratamento por meio de indicadores 

biológicos fisicos), e que garantam .a segurança dos resultados, conforme 

condicionantes exigidosnoprocesso de. licenciamenW 

XLI. Caso a empresa CONTRATADA Venha a fazer  tree  de estagari de transferência dé 

resíduos, a.mesma deverá estar licenciada pelo árgão ambiental esanitatio sompetenteA  

XLII. Manter fioperação de ftincionamento da unidade de destinação final o padrad 

langamento de acordo com as resoiuç..es.de CONAMA n°. 357/2005 e Q:ONAMA:ft? 397/2008 

e demais Condicionantes previstosno licenciamentearribiental. 

XLIII Obedecer rigorosamente as  locals  de destinação final das residuos de serviços de 

SatIde, licenciados pelotrgão ambiental competente, 

XLIV. Utilizer  na execução do objeto, insumos e  materials cram  as especificações tácnicas 

exigidas no edital; 

XLV. Executer  bs serviços objeto deste edital- comaquaildadelécnka aplicavel aos trabalhos 

desta natureza, com zelo, diligência e eCOnOnlist,  ern  rigorosa observância as normas vigentes 

respeito ao meio ambiente. 

XLVI. Aceitar nas mesmas condições-OontratUals e acréSeitll OU Supressões que se 

fizerem  necessaries,  tité,  0 limite de 25% (vinte e cinco por cento). do valor !inici I atualizado 
:do  con  

XLVII ExecUtar O'objeto nas cone:110es e prazos estabelecidos no presente edital.' 
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Parágrafo Segundo 
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XLVIII. Responder 0. arcar pelo cumprimento de todas as ebrigagões fiscais, inclusive o 

pagamento, na época devida, de eventuais tributos incidentes sobre a presente edital.  

XU(.  Responder e arcar polo atendimento de  lodes  as obrigações SOciais e trabalhistas 

derivadas do contrato .de trabalhe de seu- Pessoal, utilizadas no cumprimento deste 

instrumento, 

L Responder -beta .Violação das leis, regulamentos ou  !postures  aplicaveis aos serviços. 

perpetrados por ish seus empregados ou prepostos. 

U. Arcar cem 6 6nus de todos os danos eventualmente causados em decorrência de atos 

culposos oi. dolosos praticados por Seus.fuociontirios e prepostos, quando no exercicio das 

fungões, objeto deste instrumento, inclusive por acidentes provocados por seus veículos e 

equipamentos, dentraottfora  des  instalações da Munich:1i° de Curitiba. 

Lii.Ressarcir eiou repor de imediatoo.bem danificado, destruido eu desaparecido, assumindo 

a responsabilidade pelos prejuízos à  Foss,  bem como a terceiros, desde que comprovada a 

ação ou  al  ornissao por parte do. empresa,  cam°  por .exemplo: manter a integridade das 

instalações, tais como telas de proteedoiiplacas de sinalização, cerâmicas, azulejos, trancas 

torneiras, interruptores e outros). 

LUI Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, em virtude 

de aroperfeiçaes detectadas no periodo de vigência d. contrato, substituindo ou refazendo, 

sem  'Onus  a Feas, dos serviços executados em desacordo  porno  especificado no edital ou em 

legislagão.  

UV.  Arcar cern todas as despesas decorrentes da necessidade de diligência de ate.08(tree) 

técnicos na etapa da habilitação técnica, bem trarai  na etapa de fiscalização do eontrato, 

(deslocamento, hospedagem e alimentaçãO), pare empresas sediadas fora do Município de 

Curitiba, 

LV. A Contratada 4 responsável.' pela Maritaanção :integridade dos  locals  de 

acondicionarnento dos- residuos bem COma  WOOS  es itens que nele contiver. (tais come telas,  

places  de sinalização, ceramicas, azulejos e outros)i. devendo mantê-los em perfeitas 

condições. 

Parágrafo Primeiro  

A inadimplência da CONTRATADA eern referência aos encargos trabalhistas, 

fiscais e comerciais não transfere ia Administração Pública a responsabilidade por seu 

pagamento; ilem poderá onerar c: objeto do cantata; 
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de realizar a :analise, sendo que a  onus  da alteração  sera  de inteira responsabilidade da 

Contratada. 

CLAUSULA OITAVA DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE.  

Sao  obrigações da CONT TANTE: 

Responsabilizar-se pela administração do contrato, aqadenorpinado CONTRATANTE a 

-Fundação Estatal de AtençaiekSaCicle -  Fees.  

0•.  Informer  por escrito elnanteratualizado.a relagão de todosmslecais de coleta bem coma 

asua  respective  freqüência e quantidade de Cententorestbombonas para coletaeXterna. 

10 Fornecer a listagem dos  residues  gerados -nos equipamentos de saCide da Secretaria 

Municipal da SaCide de Curitiba, para que a CONTRATAQA se: organize e defina o fluxo 

adequado rway respectivo,tratamento. 

formalmente e  cam  antecedência  minima  de 24 horas, a:realização excepcional 

de coletas alem das estabelecidas na contrato, as quais serão realizadas nas mesmas 

condições fixadas neste Editai. 

V. Não depositar nos recipientes da CONTRATADA, quaisquer residuos cujo deposito não 

eia autarizado pelas autoridades competentes); que prejudiquem ou danifiquem seus 

,equipamentos e coloquem em  :nape  a integridade  Woe  de  leas  fundorieries, tais como 

:explosivos, corresiVesousirnilares. 

VI Exigir substituição par escrito, par meio de efiCte todo empregado da CONTRATADA, 

pUla vonduta• seja prejudicial ao bOM andamente dos serviços e a produtividade. Se a 

substituição der origem a ação judicial, a CONTRATANTE não terá em nenhum caso, 

qualquer responsabilidade. 

Segregar, embalar e acondicionar os RSS% por grupo especifico, produzidos no local de 

sua geração, de acorclo comas, suas caracteristicas físicas, químicas, biológicas, espécie, 

estado fisico Okelassificação; nos termos da Resolução do CONAMA 358 de de abril de 

2045 e Reselução RDC da:ANVISA no 306 de 47 de dezembro de 2004., 

VIM Manter identificados OS sacos de acondicionamento, os recipientes de coleta interne, os 

:recipientes de transporte interne e as  locals  de ,annazenamento dos RSS, firrt de que a 

CONTRATADA obtenha  lodes  as informações  necessaries  para  id  reconhecimento e  
Manus  e dos RSSaaerem :coletadosnes termos da  norm  da ABTN, INIBR 7.500, bem como 
.das de gancias relacionadas a classificação e risca especifico de cada grupo de 
•res (duos, 
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1X.Designar O profistional responsável  di  cada unidade atendida para receber da 

,CONTRATADko comprovante da coleta realizada de acordo com a frequência estabelecida 

:00 Anexo  III  do presente instrumento; 

X. Facilitar a a.cessibilidade doa VefOulbe •de transpdrtea CONTRATADA as suas 

instalações Si/du: ao(s) local(is) de coleta, .evitando demora desnecessária na execução das 

servigos, 

Xl.CumOrit rio  qua  IneePrnpete As obrigagdes que ihesão impOSiaa pelo Decreta Federal rel 

96.044 de 18::de  maid  de 1988;:.  pieta  Resolução do CONAMA n;°: 358 de 29 de abril :de 2005 

e Resolução  -ROC  da ANVISAA°806, de 07/12/2004, além  .at  demais legislag6es, normas 

instruções aplicaveis:. 

X1L SOlicitar,  cópia(s) dd(a) Atestado(s) de Saúde Ocupacional dCia da 

CONTRATADA, conforme previsto na Lei Federal :.6:5i4/77  e  spa.  Norma Regulamentadora 

119 07 aprovada  pole  Portaria Glvi n9'8.214/78; 

XHL;Comunicar à CONTRATADA, por meio eletrônico,  corn  antecedência  minima  de 48 

(quarenta e oito: horas, a. suspensão temporada: dids serviçõa, por ocorrenda de feriados 

prolongados, ferias coletivas ou reformas dos equiparnentos. de saúde, bem  ;Porno  outras 

situações que venham a ocorrer. 

XIV. Co.diunicar;a.cONTRM:ADA põtthelõ eletrdriitiO„,nO prazode24(vintee:quatro) horas, 

qualquer alteração neCessárianoshorarioados serviCos a serem realizados. 

Fornecerinformações adicionais à CONTRATADA, pare dirimir dúvidas e orientá-la nos 

casos omissos, 

XVI. Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazos para a correção de eventuais defeitos, 

irregularidades ou falhas de ordem tecnica, constatados na execução.ddszserviços, 

CLÁUSULA NONA  —OA  MAW:0E OBRAiS E MEDICINA D41RABALHO 

1. OS ifundontrios que jrão realizar e ,;prestação:  do ,serviço deverão se apresentar 

devidamente: aSseados, Litliformizados, thatitificad66 tcitn trachã  corn  foto e com os 

.equiparrientos necessários 4 perfeita execução dos serviços. 

Proibira utilização de produtos fumfgenos (de acordo  corn  a Lei Municipal n° 13.264 de 19 

de agosto de 2009 e a Lei federalli9  9294 de 15 de julho de 1996)  barn  como o consumo de 

bebidas uso de substanciasidxicas par -setia.funciondrios,Auarido estiverem 

.prestandõ servi00 .objeto deste editai, sendo  due sera  considerada conduta prejudicial ao  

born  andamentodos serviçosi  utilização dos mesmos,  

III Informer ads s funcionarias que e proibido solicitar gratificações ou donativos de 

qualquer epe9Je .0SNEI 
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IV.Cumprir rigorosamente as disposições legais e regulamentares rtinentesã segurança, 

higiene e medicine do trabalho,, Inclusive cem forneeireentoe dos equipamentos e materiais 

necessários aos trabalhadore% berrt como arcar Cern as despesas referentes á sua 

Manutenção. 

Fornecer OnifOrMes, equiparnentes:  de Preto* tridiVidual EPea 6•:erti Oertificado de 

Aprovação C.A.  e demais  materials  adequadesaosservicos executadOsi em,  conformidade 

com a Lei Federal 6.514/77 e sua Norma Regulamentaciere n°06 aprovada pelaPortaria  GM,  

n° 3.21408 para garantir asegurança e bernrestar :do empregado:..  

VLQs,  utilfdrmes e  BPI'S  devereo ter de uso individuaecontemplande thinimarnente: 

Calça comprida e camisa cern manga comprida, de tecido resistente ade cor  clam  

b. turves de  PVC  tiara,  cane  longo e antiderrapante; 

c. Betas de  PVC,  com  cane  %, selado antiderrapante, na cor  clam;  

d. Bona decor Glare;  

e. Respirador com carvão ativado para residuos infectantes e gases; 

t. Oculos transparenteade  plastic°  resistente correprote* lateral. 

VII Executor 0. serviço de higienização e desinfecção de uniformes e EPI's em locais 

licenciados pelaVigilância Sanitéria e Amblental, para este fine 

VIII Mentor,  executer  e atualizar o  Programs  do Centrole Médieade Salde Ocupacional 

(PCMS0).observande-se as. Normas Regulamentadores, em especial a  NR  7 e a Portaria n.° 

08 de.08 de maio de 1996, Portaria n.°24 da 29 de dezembro de 1994, Portariare° 12 de 00 

de  ¡Who  de 1983, Portaria,*1700 de 31 de -outubrode 1990e Portaritteh.°19 de 09,de 800 
de 1998 do.  Ministerio Trabaihree suas alterações. 

IX.Manter, executareatualizar o Programa de Gerenciamente de Riscos (PGR)), observando-

se as Normas Regulamentadoras, em especial a  NR  1 e Portaria  GM  .no 3.214 de 8 de junho 

de 1978, Portaria da Secretaria de Segurança e Saúde PO Trabalho (S65,1") 0° :25 de 29 de 

dezernbro de 1994 e sues atualizações.  
Xi..  No  ease  de empresas que utilizem Nuiparrieriters cornafirialidadettOproduzir ou acurnular 

vaporsolepressae supenora atmosférica, utilizando qualquer fentetleenergia em seu sistema. 

de tratamento de resíduos, devera ser apresentada copia do Relatório, de Inspeção., elaborado 

e assinado por profissional devidamente habilitado, observando os devidos prazos de 

veiidede ern atendimento :a Regelamentação,  do Ministétiodo Trebelho. ,donforrne. Portaria, 
11°. 3.214 de Junho de 1978, estabelecida péla 

XLAdmitfr.mad-de,Qtre- qualificadapara o desempenho dos serikos licitados., correndo p 

sua eente 1arnbE):111 encargos a demais exigências das leis trabalhistas, ,previdenciária 
fiscais, comerciais e outros,  gem damp,  indenização de acidentes cip trabalho de qualquer 
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riátureza, respondendo a mpresa CONTRATADA pelos danos causados por seus 

empregados, auxiliares e prepostos ao património publico ou a outrem. 

XII. Utilizar-se de mão-cle-obra qualificada e capacitada para os serviços de coleta, 
transporte, tratarnento e destino final dos resíduas  eta  conformidade com os 'tens I2.5, 18, 
18,1,19 e..21: da RDC AN VISA n° 306 /04, que deverão ser comprovados por meio de dos 

certificados ou cópias de lista(s) de presença desde que contenham data, nome e assinatura 

dos funcionarios e descriçâo dos temas abordados, solicitados a qualquer  moment()  pelo 
CONTRATANTE. 

XIII. Providenciar a Substituição de todo empregado cuja conduta seja prejudicial ao bom 

andamento dos serviços e a .produtividade O prazo  sera  de 48 horas contadas a partir da 

diência da Feas, solicitando a referida substituição. 

L: Se a substituiçâo der origern ação judicial, 0 tONTRATANTE não terá e nenhum 

caso qualquer responsabilidade. 

XIV. Realizar treinamento anual para as equipes de profissionais da Feas com informações 

sabre processo de. colete, Transporte, trararrierito• e destinação firial.. sendo. que a data do 

referida. treinamento  sera  'clefinida por acordo  antra:  as pane*, .sein  &us  para o 

CONTRATANTE: 

CLAUSULA.DÉCIMA ASITNALIDADES 

Na hipótese: de a CONTRATADA deixar de executor os servigos por qualquer 

motivo, ou o fizer fora das especificações e condições  pre-determinadas e ainda, em qualquer 

outra hipótese de inexecução parcial ou total do contrato, estara sujeita as seguintes 

penalidades, independente de outras previstas em lei: 

a. Advertência. 

b. no caso de atraso' injustificacio na exeeugão do tontrató, ainiUlta detnora será de 

ate ao dia sabre ovalor da parcela otIetapainadirnplida do contratado, observado 

o prazo máximo de 10 dias, conforme artigo' 112, incisol.dõ Decreto Municipal 610/2019, 

ficando a CONTRATADA :sujeiteas penalidades previstas nos artigos .86, 87 e 88 da  
Lein.°  8666/93. 

no caso de inadimplementa contrata, poderá Ser aplicada multa punitiva de 

40% 

d. sobre );falar remanescente toritietaCtia, Confornie :artigo 112, inciso 

Decreto Municipal 61012019, de acorda-com o artigo 87, Incisollt, da Lei n.° 8.666/9 
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Contratos 
Rua Capitão Argemiro Monteiro Wanderley,161 

Capão Raso CuritibatPR 
81.130-160 

41 3316-5926 
contratosfeae,s@feaes.curitiba.pr.gov.hr  

e. Suspensão do direito de licitar ou contratar com a Feas, pela prazo não superior' 

a 2 (dois) anos, penalidade esta a ser aplicada pela autoridade competente, segundo a 

natureza datalta e o prejuízo causado administração.peiblica, de achrdo  corn  a Lei n.P. 

8666/93. 

Declaragãode-inidoneidade pata licitar ha Administração kiblica, com publicação 

na imprensa oficial, de acordo com a Lei n;-,P 8666/93. 

Parágrafo Primeiro 

A multa MOratória (item II) e a multa Cdmpansatária (item  Hp,  pOderão ser 

Ctimuladas. 

Parágrafo Segundo  

Quaisquer das penalidades aplicadas serão transcritas na ficha cadastral da 

CONTRATADA na Feas. 

Parágrafo Terceiro 

A CONTRATANTE poderá motivadamenteaplicar as penalidades estabelecidas 

em Lei n6.8.666/93 independentemente da ordem em  quo  estejam previstas, considerando,  

sempre a gravidade e eventuais prejuízos causados ao Erário o- os princlpios que regem 

Administração. 

Parágrafo Quarto 

A aplicação de penalidades não prejudica o direito da CONTRATANTE de recorrer 

garantias contratuais„ coilt Objetivo de ressarcir-se dos' prejuízos ,causados pelo 

inadirnplente, podendo, ainda  later  Créditos decorrentes do contrate, ou.prornover a cobrança 

judicial .0xtrajiidiCi311 de -eventuais perd.a$ e danos. 

ECLÁJUAIÉCIÃ PRIMEIRA— DO REAJUSTAMENTO;DOS PREÇOS 

Q$ preços acordados poderSO ser alterados,  nor  realtiSteOU repactuação, após 

decorridos 12 (doze) mesas, contados da data da apresentação da proposta, nos termos da 

Lei n9.  10;192, de 14 de fevereiro de 200 Artigo 66 da  Let  rtg 8.666/93, de 21 de •junho de: 

1993,  °aerate  klUnitipal  if  610/2019 e In ao Normativa re.02/2021 at  seja,  sera  
adotado coma  criteria  de reajuste o 
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Contratas 
„ ua Capitão Argernigo Monteira Wanderley,161. 

Raso Curitiba/PS 
81.130-160 

41 3316-5926-
contratosf5aesgfeaa.00102..pr.gov7bii 

Pariumafo Onico  

Caso O.th ice estabelecido para reajustamento Venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa  mats  ser utilizado,  sera  adotado, em substituição o  Oa  vier a ser 

determinado peia legislação então,.erli vigor. Na ausência de previsão legal quanto ao índice 

substituto, as partes elegerão novo 4104( 0014 pare reajustamento do preço do valor 

remanescente. 

CLAUSULIVOtc1MA SEGUNDA— DO RECOLHIMENTO IMPOSTOS E:TAXAS 

Correrão por conta exclusivos da CONTRATADA, todos oSinflpostos e  texas  que 

forem devidos em decorrência do objeto desta contratação, ou vierem .a sercriados.  

MAMMA  DÉCIMA TERCEIRA- DA RENCINCIA 

A CONIRATADA, per si e  pot  seus eventuais sucessores, renuncia 

expressamente a qualquer agdo, questionarnento ou pedido de devolução judicial ou 

administrativo relativamente aos tributos municipetisincidentes sobre o presente contrato. 

CLAUSUIXDÉ
lM  

CIMA QUARTA,-  OA  RESCISÃO 

'presenté bõritrtito poderá ser rescindido sem ônus, de comum acordo entre as 

partes ou unilateralmente, nas condições e hipoteses previstas nos artigos 78, 79 e 80 da Lei 

8,666/93. 

Parácwafo Prirneira  

Na hipotese de a CONTRATADA solicitar a rescisão, ficará obrigada a  Continuer  

prestando os serviços coritratados per período a ser estipulado pela CONTRATANTE, a 

contar do recebimento da notificação. 

Pathqráfo Segundo  

Se, a qualquer tempo, na vigência deste contrato, a CONTRATADA tiver 

decretada .sua falência ou vier a se diasolver, de pleno direito ou extrajudicialrnente, fica o 

presente contrato automaticamente rescindido, sem prejuizo da resolução de eventuais 

pendências. 

Par orafo Terceiro  ,011ILFIERM ratdo 
ANDRADE G

WDRAO 
UI 
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Contratos 
Rua Capitão Afgerniro•Mont6iro Wanderley,161 

Capao Rasi, Curitiba/PR 
81 .1304 80 

41 3316-5926 
Contratosfeaes@feaes curitiba.pr.gov. br 

Em qualquer hipótese de rescisão:, caberá Única e exclusivamente à CONTRATADA 

o recolhimento  des  verbas rescisárias e demais encargos trabalhistas, independentemente do 

periodo de comunicação da rescisão formulado pela CONTRATANTE 

Paráq..afõ Quarto  

0 inadimplemento de qualquer clausula do presente contrato podera ser motivo de 

sua imediata rescisão, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou 

extrajudicial, além de responder a CONTRATADA por perdase danos, quando esta. 

a- Não ournoriras obrigações assumidas; 

13,;Falir, encontrar-se em Recuperação Judicial ou dissolver-se; 

C- Transferir o contrato terceiros, todo ou em parte, Sem a prévia e expressa 

anuência da CONTRATANTE; 

Tiversia atividade suspensa  pr  determinação de autoridades competentes, de 

acordo com a legislação em vigor; 

interromper a prestação dos serViços  pot mats  de 02 (dois)  dies  consecutivos, sem 

justo motivo aceito pela CONTRATANTE. 

C USULA DÉCIIVIA QUINTA— DO ABANDONO 

O abandono na execução dos serviços em qualquer etapa,  pr  parte da 

contratada, ensejará na ação de perdas e danos em valor referencial igual ao dobro do valor 

contratado. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXI7A— DA OBSERVÂNCIAÀ LEi 8.666/91 

O presente inttrUrnento sujeita o CONTRATANTE a'CONTRATADA às normas 

contidas na Lei n° 8.666/93 bem como demais legislações aplicáveis a espécie 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA —DOS GESTORES 

Para assunção das obrigações constantes martigo 17 do decreto municipal n,° 

610/2019 e demais correlatos, ficam designados os servidores  Lelia  Cristina Borges de 

Macedo Ribas (matricula funcional 4743) e  Adrian  de Oliveira Lima (matricula funcional n.° 

3680) como gestor e suplente, respeutivarnante, Otirn opiolinota,tlos envolvidos. 

CLAUSULA. DÉCIMA otrAvA- DA VIGÊNCIA 
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Contratos 
Rua Capitão Argemira Monteiro Wandertey,161 

Capão Raso — Curitiba/PR 
81.130-160 

41 3316-5926 
centratosfeaesgfaaes.curitiba.pr.gov.br  

A vigência de -cantata sere'. de 12 (doze) meses, podendo ter prorrogado, 

mediante interesse entre 'es partes, limitado a 60 (sessenta) meses, conforme previsto no 

inciso 11 do artigo 57 da Lei 8.666/93. Não obstante, os prazos pare realização dos serviços, 

constantes no Edital de Ernbasarnento, deverão ser observados. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA— DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

^ •CONTRATADA, por i e.per seus empregados, obriga-se a atuar ,no presente 

Contrato em conformidade  cam  a Legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as 

determinações de dirgaos reguladoresifiscalizadores sobre a,  ,matéria, em especial a Lei 

13,709/2018, alern•das demais normas e polfticas de proteçãode dados de c,ada  pals  onde 

houver qualquer tipo de tratamento dos dados dos clientes, o que inclui as dados da 

CONTRATANTE, No manuseio dos dados a CONTRATADA deverá: 

Mantere  utilizer  medidas de segurança  administrative&  técnicas e físicas apropriadas 

suficientes para protegera confidencialidade e integridade de todos os dados pessoais 

mantidos ou oonsultadositransmitidos eletronicamente, para garantir a proteção desses 

dados contra acesso não autorizado, destruição, uso, modificação, divulgação ou perda 

acidental ou indevidai. 

H. Acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por sua permissão 

de acesso. (autorização) e que os  dodos  pessoais não podem ser lidos, copiados, 

modificados ou removidos sem autorização expressa e por escrito da CONTRATANTE; 

!IIGarantir que os dados pessoais não poderão ser revelados a terceiros, com exceção 

da prévia autorização por escrito da CONTRATANTE, quer direta ou indiretamente. 

Casa a CONTRATADA seja obrigada por determinação legal a fornecer dados pessoais 

a urna autoridade pOblica, devera  informer  previamente a CONTRATANTE para que 

esta tome as medidas que julgar cabíveis;  
iv  Notificar a CONTRATANTE em ate.  24.(vinte e quatro) horas a respeito da ocorrência de 

qualquer incidente que implique violação ou risco de violação das disposições legais  relatives  

proteção de Dados Pessoais pela CONTRATADA, seus funcionários, ou terceiros 

autorizados de que venha a ter conhecimentoou suspeita. 

Paradrato primeira  

A CONTRATADA  sera  integralmente responsável pelo pagamento de perdas 

danos de ordem moral e material, bem como  pet°  ressarcimento do pagamento de qualqu 

rnulta,ou penalidade imposta 6.:CONTRATANTE eiou a terceiros diretamente resultantes do 

• 
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• 

•quern°  a:proteção 0. uso dos dados pessoais. 

descumprímento pela CONTRATADA de qUalqUer das clausulas preVistas neste capitUlo 

dos dados pessoais, sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá p tratamento e, em no 

prazo máximo de 30  dies,  sob instruções e na medida do determinado pela CONTRATANTE, 

eljminará completamente os Dados Pessoais e todas as .cópias porventura existenteS erri 

digita4liticootioutro qualquer), salvoquando necessite mantê-los paracumpriMento 

•Para rafo seoundo 

CLAUSULA VIGÉSIMA DO FORO DE ELEIÇÃO 

Paracirafo terceiro 

Via., de onde serão extraidas as copies  necessaries.  

de obrigação legal rittbutra hipótese legal prevista na 

outro, pormaisqprivileOiado qUasela... 

ações que porventura decorram do presente contrato, com ren‘incia expressa a qualque.r 

achado conforme, vai:portcdos assinados, na  pre  

Curnpre a legislaçãOaplicavel sobre privacidade aprotegão de dados, especialmente 

a Lei 13.709/2018 irLei Geral de Proteção de Dados" "LGPEr"), sem exclusão  des  

demais normas setoriais ou gerais sobre o tema; irnplementando todas as medidas 

tecnicas de segurança da informação disponíveis, alem de medidas organizacionais 

pare controle de acessaaps DadosPessoale: 

li Atua coMo'Controladora de Dados Pessoais, de fortna autônoma independente, 

..nos termos da LGPD, respondendo pelas atividades ,de Tratamento a que tenha 

:hipotese .CONTRATANTE será responsabilixede  POW  WataMentO de Dados. Pessoais 

ingerência, incluides aquelas conduzidas por seus empregados e, em nenhurna 

realizados  pale  pONTRATADX 

Elegem as partes foro datidade de Curitiba, Capital do Estado do  Parana,  pare as 

E por estarem assim acordados, foi ette iiittrUmento lavrado,  -qua  depois de' lido e. 

Encerrada a vigência do obit:talc ou rião havendbintiis necessidade de utilização 

A CONTRATADA declare, por meio deste instrumento, qtie:- 
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CURITIBA N° 181:- ANO XI 

• CURITIBA, SEXTA-FEIRA, 23 DE SETEMBRO DE 2022 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

ATOS DO MUNICÍPIO DE CURITIBA 

CURITIBA 181 - ANO XI 

CURITIBA, SEXTA-FEIRA, 23 DE SETEMBRO DE 2022 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

ATOS DO MUNICÍPIO DE CURITIBA 

Sezifredo Paulo Alves Paz: Diretor Geral 

CONTRATOS - AVISO DE PUBLICAÇÃO N° 126 

A Fundação Estatal de Atenção à Saúde torna público 

Extratos de Contratos, Convênios, Acordos e outros 

Ajustes (Contrato 72/2022). 

Objeto: Contrato Administrativo n.° 72/2022, visando a 

Contratação de empresa especializada para 

fornecimento, implantação e instalação de Solução 

Integrada de Controle de Acesso que envolve o 

controle de Pessoas, Catracas a serem instalados 

configurados no Hospital do Idoso Zilda Ams., pelo 

período de 12 (doze) meses. 

A Fundação Estatal de Atenção à Saúde torna público Extratos de Contratos, Convênios, Acordos e outros Ajustes (Contrato 7 
2/2022). 
A Fundação Estatal de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições constantes na Lei n° 13.663/10, de 21 de dezembro de 
2010 e Decreto n°2.028, de 05 de janeiro de 2012, resolve: 
TORNAR público o Extrato de Contrato constante abaixo: 
Partes: Fundação Estatal de Atenção à Saúde — Feas e a empresa Fechaduras Combate Comércio E Serviços Ltda. 
Objeto: Contrato Administrativo n.° 72/2022, visando a Contratação de empresa especializada para fornecimento, 
implantação e instalação de Solução Integrada de Controle de Acesso que envolve o controle de Pessoas, Catracas a 
serem instalados configurados no Hospital do Idoso Zilda Arns., pelo período de 12 (doze) meses. 
Data: 16/09/2022. 
Prazo de Vigência: 12 meses. 
Valor total: R$ 97.000,00. 
Previsão Financeira: As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta de recursos próprios da Feas, 
previstos em seu orçamento, recebíveis através de Contrato de Gestão celebrado com o Município de Curitiba, nos termos do 
disposto no artigo 5°, inciso I, da Lei Municipal n° 13.663/2010, para atender as metas definidas. 
Processo administrativo n° 144/2022. 
Pregão Eletrônico n. 0107/2022. 

Fundação Estatal de Atenção à Saúde, 23 de setembro de 2022. 

Sezifredo Paulo Alves Paz: Diretor Geral 

CONTRATOS - AVISO DE PUBLICAÇÃO N° 127 

A Fundação Estatal de Atenção 6 Saúde torna público 

Extratos de Contratos, Convênios, Acordos e outros 

Ajustes (Contrato 075/2022). Serviços de coleta, 

transporte, tratamento e disposição final de resíduos de 

serviços de saúde, dos grupos A e seus subgrupos: Al, 

A2, A3, A4 e A5, grupo B e grupo E, conforme 

classificação da RDC n.° 306/2004 — Anvisa e 

resolução Conama n° 358/2005. 

A Fundação Estatal de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições constantes na Lei n° 13.663/10, de 21 de dezembro de 
2010 e Decreto n° 2.028, de 05 de janeiro de 2012, resolve: 
TORNAR público o Extrato de Contrato constante abaixo: 
Partes: Fundação Estatal de Atenção à Saúde — Feas e a empresa Serquip Tratamentos Residuos PR Ltda. 
Objeto: Contrato Administrativo n.° 075/2022, serviços de coleta, transporte, tratamento e disposição final de resíduos de 
serviços de saúde, dos grupos A e seus subgrupos: Al, A2, A3, A4 e A5, grupo B e grupo E, conforme classificação da RDC 
n.° 306/2004 — Anvisa e resolução Conama n° 358/2005. 
Data: 20/09/2022. 
Prazo de Vigência: 12 meses. 
Valor total: ate R$ 1.952.760,00. 
Previsão Financeira: As despesas decorrentes da aquisição dos produtos correrão por conta de recursos próprios da Feas 
provenientes de contrato de gestão, celebrado com o municlpio de Curitiba, nos termos do disposto no artigo 5°, inciso I, da lei 
municipal n° 13.663/2010, para atender as metas definidas. 
Processo administrativo n°16812022. 
Pregão eletrônico n.° 112/2022. 

Fundação Estatal de Atenção à Saúde, 23 de setembro de 2022. 

Sezifredo Paulo Alves Paz: Diretor Geral 

INSTITUTO DE PESQUISA E PLANEJAMENTO URBANO DE CURITIBA - IPPUC 

CONTRATOS - AVISO DE PUBLICAÇÃO N°67 

TORNA público o extrato de aditivo 

0 PRESIDENTE do INSTITUTO DE PESQUISA E PLANEJAMENTO URBANO DE CURITIBA - IPPUC, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto n° 404/2021, 
RESOLVE: 
TORNAR público o extrato de aditivo, conforme abaixo. 
Aditivo n°02/2022 
Contrato n°395/2021 
Concorrência Pública n° 05/2021-IPPUC 
Partes: Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano de Curitiba - IPPUC e Conex Construções e Empreendimentos 
Imobiliários Ltda. 
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